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PREFEITURA DE CARAPICUÍBA 

PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4997/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA 

  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 15/04/2026 às 07h00min. ATÉ 30/04/2026 às 08h00min. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/04/2026 às 10h00min. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal, o licitante poderá formular consultas 

e esclarecimentos exclusivamente na plataforma eletrônica:  https://bllcompras.com 

 

*Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

 

A Prefeitura de Carapicuíba, por intermédio do (a) Pregoeiro (a) e dos membros da equipe de apoio 

designados pela Portaria nº 2.352 de 19 de agosto de 2025, com sede na Rua Joaquim das Neves, 

211 – Vila Caldas, Carapicuíba/SP - CEP: 06310-030, torna público para conhecimento de todos os 

interessados a licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, 

sob critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, por item, com modo de disputa “ABERTO”, regida 

pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e de regulamentação Federal e suas alterações. 

 

 

Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - ETP - Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO III - Quantitativo e Valor Estimado; 

ANEXO IV - Modelo de declaração conjunta; 

ANEXO V - Modelo de proposta; 

ANEXO VI - Minuta de Contrato; 

ANEXO VII - Modelo de declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno  

porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06 e art. 4° da Lei 14.133/21;     

        ANEXO VIII  - Termo de Ciência e Notificação; 
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1. DO OBJETO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

1.1. O presente pregão tem como objeto a contratação de empresa para locação de ambulância, 

conforme especificações, quantitativos e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

1.2. O presente terá sua vigência iniciada a partir da ordem de serviço expedida pela Secretaria de 

Saúde e Medicina Preventiva, permanecendo em vigor por 12 (doze) meses, podendo    ser prorrogado 

conforme Lei vigente. 

 

2. INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, 

compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva por 

meio de lances enviados pelos licitantes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total transparência 

dos resultados para a sociedade, pela rede mundial de computadores (Internet). 

 

2.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro (a) nomeada por esta Administração 

Pública. 

 

2.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no site da BLL Compras, 

disponível no endereço https://bll.org.br/cadastro-para-fornecedores para acesso ao sistema eletrônico 

e operacionalização. 

 

2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no sistema, não cabendo ao provedor do sistema eletrônico ou ao órgão promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros não autorizados.  

 

2.5. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

2.4. Em caso de dúvida de como proceder para acessar, realizar o upload, anexar documentos e 

operar o sistema eletrônico, o fornecedor deve fazer uso dos canais de atendimento do provedor do 

sistema eletrônico (telefone e e-mail), disponíveis em: https://bll.org.br  e no endereço eletrônico 

contato@bll.org.br  ou pelo telefone (41) 3097-4600. 

 

2.6. O licitante apto a participar do certame deverá confirmar, em campo específico do sistema, 

durante o envio das propostas iniciais, que cumprirá plenamente os requisitos de habilitação contidos 

neste Edital. 

 

2.7. Ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no Pregão, o licitante terá 

expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação, nos valores e condições do referido 

lance. Após o Pregoeiro (a), conjuntamente com a equipe de apoio, darão seqüência ao processo de 

Pregão. 

 

2.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove recebimento. 
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2.9. O interessado poderá ler e obter o texto integral deste Edital e seus Anexos, bem como 

elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto acessando o site: https://bllcompras.com , no 

site da Prefeitura: http://www.carapicuiba.sp.gov.br, no Portal Nacional de Compras Publicas - PNCP: 

https://www.gov.br/pncp/pt-br, pelo email: licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br ,  e pelo telefone (11) 4164-

5500 ramal 5442. 

 

2.10. Os pedidos de esclarecimento de dúvidas e impugnação com relação ao Edital deverão ser 

encaminhados por escrito até o 3º segundo dia útil anterior a data de abertura das propostas por meio 

de site Eletrônico, exclusivamente, através de acesso na https://bllcompras.com .  

 

2.11. Os questionamentos e/ou pedidos de esclarecimentos, enviados fora do local e/ou prazo 

estipulado neste edital, não serão conhecidos.   

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação empresas, interessadas, do ramo pertinente ao objeto da 

contratação, autorizadas na forma da lei que atendam às exigências da habilitação. 

 

4 DOS CONSÓRCIOS 

 

4.1. Será permitida a participação de empresas reunidas em consorcio: 

 

4.2. Os CONSÓRCIOS deverão atender ao disposto no art. 15. da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas 

alterações, ficando ainda condicionada sua participação ao cumprimento dos seguintes requisitos: 

 

(a) Cada CONSORCIADO deverá atender individualmente às exigências relativas à habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, nos termos deste EDITAL; 

 

(b) não será permitida a participação de um mesmo LICITANTE como CONSORCIADO em mais de 

um CONSÓRCIO; 

 

(d) somente se admitirá a participação de sociedades CONTROLADAS, CONTROLADORAS ou sob 

CONTROLE comum de um mesmo LICITANTE, quando estiverem no mesmo CONSÓRCIO. 

 

4.3. No CONSÓRCIO de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, 

à empresa brasileira, nos termos do art. 15, § V, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.3.1. Não há número mínimo ou máximo de CONSORCIADOS para cada CONSÓRCIO. 

 

4.3.2. Não serão admitidas a inclusão, a substituição, a retirada ou a exclusão dos 

CONSORCIADOS até a DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO, a partir do qual deverão ser 

observadas as regras de transferência da CONCESSÃO e de transferência do CONTROLE da 

CONCESSIONÁRIA previstas no      CONTRATO. 
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4.3.3. A desclassificação ou a inabilitação de qualquer CONSORCIADO acarretará a desclassificação 

ou a inabilitação automática do CONSÓRCIO. 

 

4.3.4. As exigências de qualificação técnica deverão ser atendidas pelo CONSÓRCIO, por intermédio 

de qualquer dos CONSORCIADOS, isoladamente, ou pela soma das qualificações técnicas 

apresentadas pelos CONSORCIADOS. 

 

4.3.5. Os integrantes do CONSÓRCIO serão solidariamente responsáveis, perante o PODER 

CONCEDENTE, pelos atos praticados durante a LICITAÇÃO. 

 

4.3.6. A responsabilidade solidária dos CONSORCIADOS cessará, para fins das obrigações 

assumidas em virtude da presente LICITAÇÃO, após a DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

5 . SERÁ VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA LICITAÇÃO QUANDO: 

 

5.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

5.2. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei n. 14.133/2021; 

 

5.2.1. Organizados em Cooperativa, que não atenderem às prescrições artigo 16 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.2.2. Autores do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

5.2.3. A vedação de que trata este subitem estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

5.2.5. Que sejam empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

 

5.2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.2.4 e 3.2.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

5.2.7. O disposto nos itens 3.2.4 e 3.2.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

 

5.2.8. Que sejam pessoas, física ou jurídica, que se encontrem, ao tempo da licitação, 
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impossibilitadas de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

5.2.9. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

5.2.10. Que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação 

 

5.2.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si; 

5.2.12. Que sejam pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

5.2.13. Que sejam agentes públicos do órgão ou entidade licitante; 

 

5.2.14. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

5.2.15. Que sejam empresas estrangeiras não autorizadas a comercializar no País; 

 

5.2.16. Que sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa 

condição; 

 

5.2.17. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

5.2.18. Que estejam suspensas temporariamente de participar em licitações e impedidas de contratar 

com a Administração Publica de Carapicuiba, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação. 

 

5.2.19. Cujo estatuto ou contrato social não inclua dentre os objetivos sociais, atividades compatíveis 

com o objeto do certame. 

 

5.2.20. Que tenham em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de 

direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de 

direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da licitação. 

 

5.2.21. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 

quando os servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e 
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 funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. 

 

5.2.22. A contratação de empresa pertencente a parente de servidor não abrangido pelas hipóteses 

expressas de nepotismo poderá ser vedada pela administração, quando, no caso concreto, identificar 

risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

 

5.2.23. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 

com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

5.2.24. Que sejam servidores públicos ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração 

Pública Estadual Direta ou Indireta; 

 

5.2.25. Que sejam empresas sob a aplicação das penalidades contidas nos incisos III e IV, do art. 

156, Lei n. 14.133/2021; 

 

5.2.26. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 

mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

 

5.2.27. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o 

licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens 

e serviços a estes necessários. 

 

5.2.28. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 

5.2.29. A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos deste 

Edital e seus Anexos e legislação aplicável. 

 

5.2.30. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas na legislação e neste edital. 

 

6 DEVERÁ O LICITANTE VENCEDOR APRESENTAR APÓS O ENCERRAMENTO DA 

DISPUTA DE LANCES A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO QUE CONSISTIRÁ EM: 

 

6.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

dos seus administradores;  
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6.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

 

6.4. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com os objetos deste 

edital. 

 

6.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

 

6.7. DECLARAÇÕES CONJUNTAS (ANEXO IV). 

 

a) Declaração de está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório;  

 

b) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, 1 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;  

 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 

conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, de 2021.  

 

d) Não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública de 

Carapícuíba e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. 

Não se encontra nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que 

possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de 

abril de 2021. 

 

e) Não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de 

servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos 

das legislações vigentes aplicáveis; 

 

f) Está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital; 

 

g) É responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados 

digitalmente no sistema eletrônico ou presencialmente, estando ciente de que a falsidade de qualquer 
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documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis. 

 

6.8. Para as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), deverá ser apresentada 

declaração de enquadramento como microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) nos 

termos do art. 3° da Lei Complementar nº.123/06 e art. 4º da Lei 14.133/21.(ANEXO VII) 

 

7. Documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

 

7.1.1. Comprovação de aptidão para realização do objeto da presente licitação, através de 

atestado(s), que comprovem que a empresa tenha executado fornecimento(s) similar (es), pertinentes 

e compatíveis com o objeto da presente licitação, com 50 (cinquenta) % por cento de quantitativo 

mínimo do objeto da licitação. 

 

8. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consiste em: 

 

8.1.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante aapresentação das seguintes 

certidões: 

 

8.1.1.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

 

8.1.1.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de débitos emitida pela Fazenda do 

Estado, devendo compreender os débitos inscritos na Divida Ativa. 

 

8.1.1.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, emitida pela 

Prefeitura da cidade da sede da licitante. 

 

8.1.1.4. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço do “CRF” – 

Certificado de Regularidade Fiscal expedido pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu prazo de 

validade; 

 

8.1.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranta a Justiça do Trabalho mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.1.1.6. Serão aceitas Certidões Positivas, com efeito de negativas, na forma da lei, ou documento 

equivalente. 

 

8.1.1.7. As certidões extraídas da Internet deverão ser apresentadas no original, as demais poderão 

ser apresentadas no original ou em cópia autenticada. 

 

9. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consiste em: 

 

9.1.1. Certidão negativa de feito sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 

data inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de expedição contida na certidão. 
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9.1.2. Prova de Capital Social ou Patrimonio Liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da licitação; 

10. DOS PROCEDIMENTOS 

10.1. O licitante deverá lançar sua proposta inicial até a data e horário definido no preâmbulo deste 

Edital, constando especificação clara, completa e detalhada do objeto ofertado, sob pena de 

desclassificação, conforme padrão definido neste Edital; 

 

10.1.1. O(s) arquivo(s) da proposta e a documentação deverá (ão) ser enviado (s) excluisivamente  por 

meio do sistema eletronico no endereço: https://bllcompras.com . no(s) campo(s) indicado(s) sem 

exigencia de formato ou tamanho de arquivo. 

 

10.1.2. A proposta comercial e documentos de habilitação serão analisados após a fase de lances, e, 

havendo divergência entre as informações constantes nos campos “Condições do Proponente”, nas 

“Informações Adicionais” e no “Anexo da Proposta Eletrônica”, é facultada a realização de diligências 

pelo Pregoeiro, não podendo haver, entretanto, alteração e/ou das referências informadas, 

prevalecendo aquelas inseridas nas “Condições do Proponente” e/ou “Informações Adicionais”. 

 

10.1.3. A Pregoeiro (a) desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às 

exigências deste Edital, bem como as que ofertarem preços e lances manifestadamente inexequiveis. 

 

10.1.4. Após a classificação das propostas para participação na etapa da disputa de preços, a 

Pregoeiro (a) dará sequência ao processo de Pregão comunicando, na data e horário definidos neste 

Edital, os licitantes classificados. 

 

10.1.5. O julgamento das propostas será feito pelo valor unitário. 

 

10.1.6. O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na etapa de abertura das 

propostas. 

 

10.1.7. No caso de nenhum licitante ofertar lance na etapa de disputa de preços, será considerado 

vencedor o que apresentar menor preço para o item na etapa anterior, sendo facultado o Pregoeiro (a) 

decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

 

10.1.8. A etapa de disputa de preços (lances) divide-se em: 

 

a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 minutos do período de 

duração da sessão pública; 

 

b) O valor mínio entre os lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverá ser de 

R$ 0,01. 

 

c) Quando não forem resgistrados pelo menos um lance durente esse período de prorrogação, a 

disputa do lote será encerrada sem nova prorrogação. 
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10.1.9. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação, preço inexeqüível 

poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro (a), que emitirá um aviso e justificará o motivo da exclusão do 

lance do licitante. 

 

10.1.10. Ao final da etapa de disputa de preços, após a declaração de vencedor, será aberto prazo 

para o licitante manifestar o desejo a incursão de recursos. A falta de manifestação imediata e 

motivada de licitante importará a decadência do direito ao recurso. 

 

10.1.11. O recurso deverá ser encaminhado por escrito, em até 3 (três) dias úteis conforme o item 15 

e seguintes deste Edital. O envio de recurso fora deste prazo não será considerado e o objeto da 

licitação adjudicado, pelo Pregoeiro (a), ao vencedor. 

 

10.1.12. Após o julgamento dos eventuais recursos o Pregoeiro (a) será atualizado na plataforma, 

comunicando o vencedor da disputa. 

 

10.1.13. O processo licitatório findo será encaminhado a Autoridade Competente para a respectiva 

homologação. 

 

11. DA ABERTURA 

 

11.1. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, 

conforme datas e horários estabelecidos no preâmbulo deste Edital, com a divulgação das propostas 

de preços recebidas, passando o Pregoeiro (a) a avaliar a aceitabilidade das mesmas. 

 

11.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado os licitantes serão 

imediatamente informados de seu recebimento, horário e registro de valores. 

 

11.3. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

 

11.4. Serão aceitos todos os lances registrados no sistema, independente da classificação. 

 

11.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo o registrado em 

primeiro lugar. 

 

11.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. 

 

11.7. O sistema eletrônico anunciará por meio de aviso, o iminente encerramento do tempo 

para recebimento dos lances. 

 

11.8. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances, ou da decisão pelo Pregoeiro (a) acerca da aceitação do lance de menor valor, ou 

quando for o caso, após a negociação. 

 

11.9. Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro (a) deverá decidir sobre aceitação da proposta 

de menor preço e poderá negociar melhor valor com o proponente que tenha ofertado o menor lance. 
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11.10. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável face às condições previstas neste 

Edital, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as demais 

propostas ou os lances, observando a ordem de classificação e verificará a aceitabilidade das 

mesmas e a habilitação do participante, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 

Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro (a) poderá negociar com o participante para que seja obtido 

o melhor preço. 

 

11.11. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 

autor da proposta o lance de menor preço. 

 

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

12.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, por item, observados os valores 

estimados previstos no Anexo III deste Edital, as especificações técnicas mínimas e demais 

condições previstas neste instrumento. 

 

12.2. Serão desclassificadas as propostas: 

 

12.3. Que não atendam às exigências formais e prestação de serviço previstas neste edital; 

 

12.4. Inexequíveis, ou seja, aquelas que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto (Lei nº 14133 / 2021); e, 

 

12.5. Que apresentarem, após superadas a disputa de lances e a negociação, preço superior ao 

máximo informado no Anexo III - quantitativos e orçamento estimado. 

 

12.6. A decisão motivada de desclassificação será proferida e registrada no sistema em tempo real. 

 

13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS 

 

13.1. Proposta Comercial e todos os documentos relativos à habilitação, originais ou com assinaturas 

digitais, relacionados neste Edital deverão ser remetidos exclusivamente pelo sistema eletrônico, 

através de acesso na https://bllcompras.com , no prazo máximo de 2 (duas) horas após a empresa 

ser declarada arrematante, podendo ser prorrogada por igual período mediante solicitação 

justificada do licitante e devidamente aceita pelo pregoeiro. 

 

13.2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos acima 

estabelecidos acarretará na inabilitação da empresa e nas sanções previstas no item 18 com base na 

Lei vigente. 

 

13.3. Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto será adjudicado ao autor 

da proposta ou lance de menor preço. Divulgado o vencedor, os demais licitantes serão informados 

pelo pregoeiro, que terão o prazo de 30 minutos para manifestarem a intenção motivada de interpor 

recurso, utilizando para tanto, exclusivamente campo próprio disponibilizado no sistema, e para 

protocolar o recurso e contrarrazões seguir o item 20 deste edital. 
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13.4. Deverá ser apresentado juntamente com os documentos de habilitação, Proposta de Preços – 

modelo sugerido no Anexo IV do Edital, com indicação de marca e modelo, devidamente 

preenchido, datado e assinado pelo representante legal do licitante vencedor, conforme indicado 

no próprio formulário (obrigatoriament em original digitalizado). 

 

14. DA EXECUÇÃO, PRAZOS  E  REAJUSTES. 

14.1. A entrega do veiculo deverá ser iniciada em até 60 (sessenta) dias contados, a partir da 

emissão da ordem de serviço emitido pela secretaria requisitante, em conformidade com o Termo de 

Referência em atendimento a Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva. 

14.2. O presente terá sua vigência iniciada a partir da ordem de serviço, permanecendo em vigor por 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme Lei vigente. 

14.3. O valor ofertado será fixo e irreajustável durante o período de 12 (doze) meses, no caso de 

prorrogação, poderá ser reajustado pela variação do índice IPCA, do período apurado. 

14.4. Os serviços serão executados de acordo com a necessidade da Contratante, tendo a contratada 

que manter canal de comunicação 24h por dia, todos os dias da semana. 

 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias e após apresentação de nota fiscal, 

revestida das formalidades legais e embasada no pedido de compra. 

 

15.2. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de 

executadas as devidas correções e antes que seja comprovado o cumprimento das obrigações 

tributárias e sociais legalmente exigidas. 

 

15.3. Se houver multa aplicada ao contratado, superior ao pagamento devido pela Administração, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestadora ou será cobrada 

judicialmente. 

 

15.4. Os valores que não forem pagos no prazo previsto poderão ser acrescidos de compensação 

financeira de 0,5% ao mês, apurados desde a data prevista para pagamento até a data de sua 

efetivação, calculados “pró rata” sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura. 

  

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. As despesas  serão  suportadas com os  recursos  classificados na  dotação  orçamentária nº:  

SSMP nº 13.02.10.13.02.10.302.0019.3.3.90.39.13.14 - 380 (Elemento 39 – Serviço). 

 

17. OBRIGAÇÕES 

 

17.1. Constituem obrigações do licitante vencedor: 

 

17.2. Atender às solicitações feitas pela secretaria requisitante no prazo máximo de até 60 

(sessenta) dias contados, a contar da data de expedição da ordem de serviço. 
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17.3. Responsabilizar-se pelo transporte dos materias de seu estabelecimento até o local 

determinado, contemplando todos os custos, tudo de acordo e em pleno atendimento ao descritivo 

do Anexo I que é parte integrante do Edital, sem ônus para Prefeitura. 

 

17.4. O objeto será recebido provisoriamente, pelo representante desginado da adminstração para 

recebimento, por um período de 03 (três) dias para verificação da conformidade do material com a 

qualidade, especificação e preço. 

 

17.5. No período de carência para recebimento definitivo, o representante da administração poderá 

solictar a substituição do objeto realizado em desacordo coma as condições estabelecidadas ou, 

ainda, que apresentem avarias ou condições impróprias para uso a que se destinam. 

 

17.6. A substituição do objeto devera ocorrer no 1º (primeiro) dia últil imediatamento subsequente 

ao da formal comunicação da ocorrência, sendo que a não efetivação da substituição no prazo 

assinalado, sem justificação, apresentada pelo fornecedor e aceita pela secretaria requisitante, 

implicara na aplicação das sanções previstas no item 15 e subitens deste edital. 

 

17.7. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 

ou emolumentos Federais, Estaduais e Municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 

deste contrato bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pala Prefeitura 

do Município de Carapicuíba. 

 

17.8. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Carapicuíba ou a terceiros, por 

atos de seus empregados ou prepostos. 

 

18. DAS PENALIDADES 

 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

 

18.2. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

18.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

18.4. Der causa à inexecução total do contrato; 

 

18.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

18.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato, 

 

18.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

 

18.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

18.9. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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18.10. Advertência, quando a contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

18.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas aos subitens 18.2, 18.3, 18.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos; 

 

18.12. O atraso na entrega do objeto da licitação sujeitará a Contratada à multa de mora de 0,5% 

(meio por cento) do valor da parcela em atraso, por dia, até o 15° (décimo quinto) dias de atraso, após 

será considerada inexecução parcial do contrato. 

 

18.13. O não atendimento e observância dos materiais solicitados pela Administração, ou ainda a não 

entrega do material ou desacordo com as especificações constante do edital ou em níveis de 

qualidade inferior ao especificado no contrato sujeitará a Contratada a multa no valor de 10 (dez por 

cento) do valor constante da Autorização de Fornecimento, sem prejuízo da complementação de 

quantidades e/ou substituição do material, e demais sanções aplicáveis. 

 

18.14. Nos casos de reincidência em inadimplemento apenados por 03 (três) vezes no mesmo 

instrumento contratual ou de ato jurídico análogo, bem como as faltas graves de impliquem a rescisão 

unilateral do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a Contratada a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com esta Prefeitura, pelo prazo de até 03 (três) 

anos. 

 

18.15. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente 

com as sanções de multa. 

 

18.16. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo 

específico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os 

meios a eles inerentes. 

 

18.17. As multas são independentes e não eximem a Contratada da plena execução do objeto do 

contrato. 

 

18.18. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas, serão regidas 

pela Lei nº 14.133, de 2021 e alterações subsequentes. 

18.19. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

 

18.20. O prazo para pagamento de multas será de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação da 

infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao 

competente processo judicial de execução. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

19.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimento, providências ou impugnar os termos do 
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presente Edital por irregularidade até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização do 

Pregão, cabendo a Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação. 

 

19.2. Decairá o direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não apontar as falhas ou 

irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data da 

realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso 

do certame. 

 

19.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório, ao menos até o trânsito em julgado a ele pertinente. 

 

19.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, desde que a alteração proferida implique em alteração substancial da proposta. 

 

19.5. As impugnações deverão ser encaminhadas, exclusivamente pelo sistema eletrônico, através 

da plataforma eletrônica: https://bllcompras.com.  

 

20. DO RECURSO 

 

20.1. Ao final da fase de disputa, a empresa que desejar recorrer contra decisões do comprador (a) 

poderá fazê-lo, no prazo de 30 (trinta) minutos, manifestando sua intenção de recurso logo após a 

declaração de vencedor, o licitante deverá apresentar, por escrito, razões de recurso em 3 (três) dias 

úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentarem contra razões, em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

 

20.2. A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes em recorrer, importará a 

decadência do direito ao recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), ao 

vencedor. 

 

20.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

20.4. As razões de recurso e as contrarrazões apresentadas deverão ser encaminhadas, 

exclusivamente pelo sistema eletrônico, através da plataforma eletrônica: https://bllcompras.com .  

 

20.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

20.6. Os recursos contra as decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dias de expediente do Município de 

Carapicuíba. 
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21.2. É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento damercadoria a promoção 

de diligência ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originariamente da proposta. 

 

21.3. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial da presente 

licitação. A fusão, cisão ou incorporação só será admitida com o consentimento prévio e por escrito 

do Município. 

 

21.4. O Município poderá revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou a requerimento da 

parte interessada, não gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, assegurada a ampla 

defesa. 

 

21.5. É facultado ao Pregoeiro (a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

21.6. Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições das Leis Federais n° 

14.133, de 2021, no que couber. 

 

 

Carapicuíba, 14 de abril 2026.  

 

 

 

Eidmar Carnuta da Silva Luz 

                                                                                    Pregoeira 
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      ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo a Contratação de empresa especializada para 

locação de ambulância tipo A e tipo B, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Tal solicitação se faz necessária para atender as demandas da Secretaria de Saúde. Considerando 

a necessidade de remoção dos pacientes atendidos no município. 

2.2. Considerando o desgaste da frota de ambulâncias municipais decorridos do tempo de uso. 

Considerando a necessidade de serviço contínuo, bem como a necessidade de prestar um serviço de 

qualidade visando à segurança dos pacientes atendidos e dos servidores do SAMU. 

2.3. Diante do exposto, solicitamos a contratação com a máxima celeridade possível. 

3. CONDIÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. Os serviços serão executados de acordo com a necessidade da Contratante, tendo a contratada 

que manter canal de comunicação 24h por dia, todos os dias da semana.  

3.2. No caso de descumprimento das obrigações assumidas no fornecimento dos itens por parte do 

fornecedor, a empresa estará sujeita a aviso de atraso na entrega, notificação, e demais sanções 

previstas na lei de licitações (14.1133/2021);  

3.3. Resguardados os direitos de ampla de defesa e contraditório, a empresa deverá apresentar 

documentalmente, caso haja justificativa, os motivos que cerceiam o não fornecimento ou mora na 

entrega no e-mail:  saudesuprimento@carapicuiba.sp.gov.br; no prazo de até 72 horas. 

ITEM 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTDE DESCRIÇÃO RESUMIDA 

1 SRV 1 

Locação de ambulância tipo A – Simples Remoção, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde 

2 SRV 3 

Locação de ambulância tipo B, para atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde 
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4. ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS  

4.1. Os serviços serão prestados em todas as áreas de atuação da Prefeitura Municipal de Carapicuíba, 

onde os veículos ficarão alocados e disponíveis e a contratada deverá dispor de estrutura para 

administração, manutenção, apoio operacional e conservação da frota.  

4.2. Os veículos serão locados com quilometragem livre. Os veículos deverão estar à disposição da 

Prefeitura Municipal de Carapicuíba, 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana.  

5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A prestação dos serviços será executada em conformidade com as especificações e informações 

abaixo descritas:  

5.1.1. O prazo para entrega das ambulâncias é de 60 (sessenta) dias contados, a partir da solicitação 

por ORDEM DE SERVIÇO. 

5.1.2. Durante a vigência do contrato, todos os veículos deverão estar devidamente licenciados e 

emplacados no estado de São Paulo, com IPVA e Seguro Obrigatório pago.  

6. CARACTERÍSTICAS DOS VEÍCULOS 

6.1. Os veículos deverão ser de fabricação mínima de 2023 e corresponder às especificações técnicas, 

modelos e anos indicados no termo de referência, na data da assinatura do contrato.  

6.2. Os veículos fornecidos deverão ter no máximo 30.000 km rodados no momento da entrega, sem 

ônus para a contratante.  

6.3. Os veículos movidos a álcool ou gasolina que atingirem 100.000 (cem mil quilômetros) rodados, e 

aquele movido a diesel que atingir 200.000 (duzentos mil quilômetros) deverão ser imediatamente 

substituídos por veículos dentro das mesmas especificações solicitadas pela Prefeitura de Carapicuíba. 

7. DAS CARACTERISTICAS DOS VEÍCULOS:  

7.1. AMBULÂNCIA ''TIPO A” – SIMPLES REMOÇÃO  

7.1.1. ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO:  

 NOMENCLATURA: Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo FURGÃO.  
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 DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO: Ambulância de transporte para remoção simples e eletiva de pacientes 

sem risco de vida - Ambulância Tipo A.  

7.1.2. Características gerais:  

 Veículo tipo furgoneta com carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica com capacidade 

volumétrica não inferior a 7 metros cúbicos no total.  

 Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;  

 Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos interno 

e externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento.  

 O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento.  

7.1.3. Dimensões:  

 Comprimento total mínimo = 4.740 mm.  

 Distância mínima entre eixos = 3.000 mm. 

 Capacidade mínima de carga = 1.000 kg.  

 Comprimento mínimo do salão de atendimento = 2.500 mm.  

 Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.600 mm.  

7.1.4. Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos: Isolamento termo acústico do compartimento 

do motor;  

 Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, sendo os da 

cabine, obrigatoriamente de três pontos e os do compartimento traseiro sub-abdominais, conforme 

a normatização vigente;  

 Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para os vidros laterais da cabine; 

 Protetor de cárter e câmbio de aço;  

 Ar condicionado original na cabine;  

 Acendedor de 12 V, no painel para recarga de bateria de celular ou outro equipamento compatível 

com a voltagem;  

 Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento traseiro) acionadas remotamente ou 

pela fechadura da porta do motorista.  
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 Vidro elétrico nas portas da cabine.  

 Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO 

BRASILEIRO e em conformidade com o PROCONVE.  

7.1.5.  Motor: 

 Dianteiro; 4 cilindros; turbo com Inter cooler.  

 Combustível = Diesel  

 Potência mínima 127 c.v.  

 Torque de pelo menos 24 kgfm³  

 Cilindrada mínima = 2.000 cc  

 Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica  

 Abastecimento de Combustível: Capacidade mínima = 70 litros  

7.1.6. Freios e Suspensão: 

 Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas;  

 Freio a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou tambor nas rodas traseiras;  

7.1.7. Suspensão dianteira independente, com barra estabilizadora;  

 Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de molas, barras 

de torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes deverão possuir um 

dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. Para a melhor qualidade de 

dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de menor deflexão. Somente serão permitidas 

correções aprovadas pelo fabricante de chassi ou monobloco, para compensar deflexões indevidas 

além das tolerâncias permitidas. Não serão permitidas correções devido ao desbalanceamento. O 

veículo deverá ser entregue balanceado.  

 O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias 

quanto à redução das vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via de circulação e/ou 

carroceria, reduzindo adequadamente, as injúrias que por ventura viriam a acometer o paciente 

transportado; Direção:  Direção hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, original de fábrica.  

 Transmissão: Mínimo de 5 marchas à frente 1 marcha à ré  
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7.1.8.  Sistema Elétrico: 

 Original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 

volts. Sistema elétrico independente dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 

especificados do veículo e equipamentos quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem 

risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. Com sistema de proteção para a bateria 

original do veículo.  

 Painel elétrico interno, com interruptores para iluminação interna e deverá possuir 2 tomadas para 

12 V (DC) ou 110V. As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de 

qualquer toma de oxigênio.  

 Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual.  

7.1.9. Sinalizador Visual:  

 Barra sinalizadora em formato tipo barra linear ou em formato linear, de arco ou similar, com 

módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, 

largura entre 250 mm e 500 mm e altura entre 55 mm e 110 mm. Instalada pela licitante vencedora 

no teto do veículo. Barra dotada de base construída em ABS (reforçada com perfil de alumínio 

extrudado) ou perfil de alumínio extrudado na cor preta, cúpula, injetada em policarbonato na cor 

rubi, resistente a impactos, descoloração e com tratamento UV. Sistema luminoso composto por 

módulos com no mínimo 3 Leds próprios para iluminação (categoria alto brilho), com potência não 

inferior de 0,5 W cada Led, na cor RUBI, com garantia de 5 anos. Dotado de lente colimadora 

difusora em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. Alimentados 

nominalmente com 12 Vcc. Com no mínimo 14 módulos, distribuídos equitativamente por toda a 

extensão da barra, de forma a permitir total visualização, sem que haja pontos cegos de 

luminosidade, desde que o “design” do veículo permita.  

  Sinalização dianteira e traseiro: Sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou 

similar, com módulo único; 02 (dois) sinalizadores na parte traseia da AMBULÂNCIA na cor 

vermelha, com frequência de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada em 

policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos em led.  

 Cor predominante: Vermelho  

 Intensidade luminosa de cada Led de no mínimo 40 Lumens;  

  Sinalizador Acústico: Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, 13,8 Vcc e 04 (quatro) 

tons distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no 

mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se 

mailto:licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br


Pregão Eletrônico nº 12/2026 - Processo Administrativo nº. 4997/2026 
licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br| (11) 4164-5500 - R. 5442 

Rua Joaquim das Neves, nº 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP| CEP: 06310-030, Brasil 
22 

Prefeitura de Carapicuíba 
Secretaria da Fazenda 

Departamento de Licitações e Compras 

 

 

refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante.  

  Farol de embarque instalado na porta traseira.  

7.1.10. Adaptação do compartimento traseiro:  

 Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca; e faixas transparentes;  

 Janela lateral corrediça com película opaca, e faixas transparentes;  

 Divisão entre a cabina e o compartimento do paciente em aço com janela de comunicação. 

 Revestimento interno em ABS (Acrilonitrila Butadieno) Estireno auto-estinguível.  

 Nivelamento do piso em compensado naval, se necessário;  

 Revestimento do piso em manta vinilica, de alta resistência, antibacteriano e lavável.  

 Banco tipo baú para no mínimo 02 pessoas com assento estofado em courvin cinza claro e cintos 

de segurança na esquerda do veículo;  

 Banco giratório com estrutura tubular, instalada na cabeceira da maca, voltada para a traseira do 

veículo, com encosto e apoio de cabeça estofada em courvin na cor cinza e cinto de segurança 

retrátil. Armário no lado esquerdo. As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura 

espontânea das mesmas durante o deslocamento. Deverá possuir um armário tipo bancada para 

acomodação de equipamentos com batente frontal de ro mm para apoio de equipamentos e 

medicamentos com aproximadamente 1 mts de comprimento por 0,40 mts de profundidade, com 

uma altura de 0,70 mts. Armário para cilindro de oxigênio.  

 04 (quatro) luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 150 mm, em base estampada 

em alumínio ou injetada em plástico em modelo LED. 

7.1.11. Ventilador/exaustor;  

 Ar Condicionado mínimo de 26.000 BTU´s no compartimento dianteiro e traseiro com unidade 

condensadora no teto, original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica, contando com 

um sistema de Ar Condicionado quente/frio e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561.  

7.1.12. Maca retrátil  

 Totalmente confeccionada em duralumínio; instalada longitudinalmente no salão de atendimento; 

com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente do veículo; com 

pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes 
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a oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; com trava de segurança para evitar 

o fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, projetada de forma a 

permitir a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um 

sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do 

compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três 

cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que permitam perfeita 

segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação 

do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e suportar neste item peso mínimo de 100 kg.  

7.1.13. Oxigênio medicinal com 1 cilindro de 16 lts, com suporte para cilindro individual, com cintas 

reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, 

possibilitando receber cilindros de capacidades diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 

3,5 a 4,0 kgf/cm2;  

7.1.13. Régua tripla com fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, com roscas padrão 

ABNT.  

7.1.14. 02 (dois) pega-mão no teto do salão de atendimento. Confeccionado em alumíno de no mínimo 

1 polegada.  

7.1.15. 02 (dois) suportes de soro/plasma deslizável, devendo possuir 02 ganchos para frascos de 

soro;  

7.1.16. As paredes internas, a divisória deverá ser em plástico reforçado com fibra de vidro laminadas 

ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com espessura mínima de 3mm, moldados 

conforme geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática. 

Revestimento do piso em compensado e revestido em manta vinilica; 

7.1.17. GIRO FLEX:  

 O veículo deve ter giroflex adequado a sua atividade, e compatível ao veículo a ser locado e sirene 

≥ 100 dB. 

7.1.18. Extintor de incêndio classe ABC. 

7.1.19. Lixeira, porta-luvas e porta-documentos. 

7.1.20. CONFORMIDADE TÉCNICA: 
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 Atender as normas ABNT NBR 14561 

 Resolução CONTRAN 498 

 Adequado ao padrão ANVISA para transporte sanitário não emergencial. 

8. IDENTIDADE VISUAL: Seguir padronização visual das ambulâncias do município de Carapicuíba. 

 

9.  AMBULÂNCIA ''TIPO B” – SUPORTE BÁSICO 

9.1.1.  ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO:  

 NOMENCLATURA: Ambulância Tipo B – Suporte básico Tipo FURGÃO  

 DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO: Ambulância de transporte para transporte de pacientes que não 

apresentam risco imediato de vida equipado para suporte básico de vida - Ambulância Tipo B 

9.1.2. Características gerais:  

 Veículo tipo furgoneta 

9.1.3. CARACTERÍSTICAS INDISPENSÁVEIS PARA AMBULÂNCIAS: 

 Dimensões:  

 Comprimento total mínimo = 5.000mm;  

 Distância mínima entre eixos = 3.200mm;  

 Capacidade mínima de carga = 1.400kg;  

 Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.200mm;  

 Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.880mm;  

 Largura interna mínima = 1.700mm;  

 Largura externa mínima = 2.475 mm.  

9.1.4. MOTOR:  

 DIANTEIRO; 4 CILINDROS;  

 TURBO COM INTERCOOLER  

  Potência de pelo menos 115cv;  
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 Torque de pelo menos 30 kgfm;  

 Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica;  

 Equipado com protetor de carter e câmbio.  

9.1.5. ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL:  

 Capacidade mínima = 70 litros;  

9.1.6. FREIOS E SUSPENSÃO:  

 Freios com sistema ABS (sistema anti-bloqueio).  

 Suspensão dianteira independente, com barra estabilizadora.  

 Suspensão traseira: o veículo deverá equipado com conjuntos compatíveis de molas, barras de 

torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes deverão possuir um 

dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. Para a melhor qualidade de 

dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de menor deflexão. Somente serão permitidas 

correções aprovadas pelo fabricante de chassi, para compensar deflexões indevidas além das 

tolerâncias permitidas. Não serão permitidas correções devido ao desbalanceamento. O veículo 

deverá ser entregue balanceado.  

 Suspensão pneumática no caso de veículo com chassi, para assegurar uma condução leve, altura 

constante do solo e visar a estabilidade no transporte do paciente.  

 OBSERVAÇÃO: O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá possuir eficácia/eficiência 

satisfatórias quanto à redução das vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via de 

circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as injúrias que por ventura viriam a 

acometer o paciente transportado;  

9.1.7. DIREÇÃO:  

 Hidráulica OU Elétrica, original de fábrica.  

 Combustível: Diesel 

9.1.8. TRANSMISSÃO:  

 mínimo de 5 (cinco) marchas à frente e 1 (uma) marcha à ré.  

9.1.9. ACESSÓRIOS BÁSICOS: 
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 Airbags frontais; 

 Freios ABS com EBD; 

 Vidros e travas elétricas; 

 Painel com computador de bordo; 

 Tacômetro (conta-giros do motor);  

 Limpador de para-brisa dianteiro com temporizador;  

 Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos;  

 Indicador do nível de combustível;  

 Marcador de temperatura de motor;  

 Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, sendo todos 

de três pontos, conforme a normatização vigente;  

 Ventilador/desembaçador com ar quente;  

 Faróis de neblina originais ou homologados pela fábrica;  

 Acendedor de 12 V ou 14 V, no painel para recarga de bateria de celular ou outro equipamento 

compatível com a voltagem;  

 Todos os veículos deverão dispor de GPS (Global Positioning System) rastreado/localizado e 

devendo atender a Resolução 342 do CONAMA que versa sobre o controle de gases poluentes;  

 O escapamento deverá ser voltado para o lado oposto à entrada do salão do paciente para que os 

gases emanados não sejam jogados para dentro do veículo.  

9.1.10. CABINE /CARROCERIA:  

 A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço. 

Excepcionalmente, nos veículos com teto original com fibra ou resina, é indispensável um reforço 

estrutural adicional em aço para fins de aumentar a segurança do veículo.  

 Altura interna mínima de 1.880 mm no salão de atendimento (compartimento de carga), com 

capacidade volumétrica não inferior a 10,5 (dez virgula cinco) metros cúbicos no total, servido com 

duas portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 

270 graus), tendo como altura mínima 1.650 mm, com dispositivo automático para mantê-las 

abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso de o veículo estacionar em desnível.  
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 Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de passageiros, estribo este de dimensões 

compatíveis com o veículo de acordo com norma da ABNT. Portas em chapa, com revestimento 

interno em poliuretano, com fechos, tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil 

acionamento.  

 Essas portas deverão ter o reforço que garanta a qualidade sem que haja aumento de peso que 

comprometa as dobradiças, causando dificuldades no fechamento das portas com ouso.  

 O suporte de fixação para manter as portas traseiras abertas deverá ter um reforço para evitar que 

se risque a lataria do veículo com ouso.  

 Porta lateral de correr, com altura mínima de 1.320 mm, com um reforço adicional na porção onde 

está fixada a trava da porta, para evitar danos à lataria com ouso.  

 Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - interna) será 

em poliuretano, com espessura mínima de 4 cm, com finalidade de isolamento termoacústico, não 

devendo ser utilizado para este fim fibra de vidro ou isopor.  

 A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de abertura 

que possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortável ergonomicamente, sendo a 

abertura com altura mínima de 1.400 mm, sem porta, com acabamento sem arestas ou pontos 

cortantes.  

 Deverá ser dotada de degrau ou estribo para acesso ao salão de atendimento na porta traseira da 

ambulância com previsão para entrada da maca retrátil, sempre que a distância do solo ao piso do 

salão de atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca; com dimensões compatíveis com 

o veículo de acordo com as normas da ABNT. OBSERVAÇÃO: A altura interna do veículo deverá 

ser original de fábrica, sem que seja alterada a parte construtiva da ambulância. O pneu estepe não 

deverá ser acondicionado no salão de atendimento.  

9.1.11 SISTEMA ELÉTRICO:  

 Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional.  

 A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma 

outra, independente, para o compartimento de atendimento. Essa segunda bateria deverá ser do 

tipo ciclo profundo e ter no mínimo 115 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de 

fácil acesso, devendo possuir uma proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de 

solução da mesma.  

 O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 

especificados (do veículo e equipamentos), quer com a viatura em movimento quer estacionada, 
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sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. A fiação deverá seguir padrão ABTN, 

passadas em conduítes, tomadas 12, 110 ou 220 volts, observando o distanciamento seguro dos 

pontos de oxigênio.  

 O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de fábrica, com capacidade de carregar 

ambas as baterias a plena carga simultaneamente, para alimentar o sistema elétrico do conjunto. 

Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar 

o compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver 

com o motor desligado.  

 O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por 

circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura.  

 A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de fácil 

leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes. Eles serão identificados por códigos nos 

terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, arações e fiações devem ser fixados ao 

compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar 

ferrugem e movimentos que podem resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos.  

 Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos 

os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para utilização e ser 

padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos componentes elétricos, terminais e pontos 

devem ter uma alça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais da fiação. 

 Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos 

eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de rearmação), e devem 

ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção.  

 Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, 

deverão ser fornecidos em separado.  

 Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro de 

inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos 

indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e 

manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, 

devem ser à prova de corrosão e de intempéries. O sistema elétrico deve incluir filtros, supressores 

ou protetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e 

outros equipamentos eletrônicos.  

 Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, reles, base de fusíveis e chave geral 

instalado na parte superior do armário.  
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 Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110/220V) com capacidade de 1.000W de 

potência.  

 O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do paciente, 

deverá possuir uma régua integrada com no mínimo seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) 

de 110V(AC) e duas para 12V(DC), além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas”.  

 As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de 

Oxigênio.  

 Uma tomada tripolar (2P+T) de 110V(AC) montada na parede oposta, na altura da região torácica 

do paciente secundário (assento da tripulação). Tomada externa (tripolar) para captação de energia 

instalada na parte inferior do lado esquerdo do veículo. Deverá ser acompanhada por um fio de 

extensão de elevada resistência às intempéries e compatível com o sistema de plugues, tendo no 

mínimo 20 metros de comprimento. Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries, 

estando em uso ou não.  

 Um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o carro ser ligado a uma 

rede elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e que forneça sempre 110 VCA para as tomadas 

internas.  

 O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do paciente, 

deverá possuir uma régua integrada com no mínimo seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) 

de 110V (AC) e 220 (AC) e duas para 12V (DC), além de interruptores com teclas do tipo 

“iluminadas”.  

9.1.12. ILUMINAÇÃO:  

 A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos:  

 Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros 

jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento.  

 Artificial – Led branca e âmbar deverão ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no teto, 

com diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada em alumino cor branca em modelo LED, 

possuir no mínimo 50 LEDs de alta eficiência luminosa, tendo cada LED intensidade luminosa 

mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura 70° (categoria alto-brilho) com lente em policarbonato 

translúcido, com acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o 

compartimento do paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. As mesmas 

deverão ser dimensionadas para duas intensidades, sendo que para a primeira intensidade deverá 

ter 50% da intensidade total.  
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 Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas em 

modelo LED, com no mínimo 12 LEDs de alta eficiência luminosa, tendo cada LED intensidade 

luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura 120° (categoria alto-brilho) com lente em 

policarbonato translúcido.  

 Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando, dentro do salão de atendimento, 

com interruptores de teclas com visor luminoso individual de acionamento.  

 A iluminação externa deverá contar com holofotes na parte traseira e nas laterais da carroceria, 

com potência mínima de 50 Watts cada, com acionamento independente e foco direcional ajustável 

180º na vertical.  

9.1.13. SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA:  

 Deverá possuir um sinalizador tipo barra em formato de arco ou similar, com módulo único e lente 

inteiriça, com comprimento mínimo de 000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm 

e máxima de 500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine 

do veículo. Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na 

cor preta, cúpula injetada em policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, 

com tratamento UV.  

 Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de luz (LED) próprios para 

iluminação (categoria alto-brilho) na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por 

minuto) distribuídos equitativamente por toda a extensão da barra, sem pontos cegos de 

luminosidade, com consumo máximo de 6 A. Adicionalmente, deverá possuir luz de serviço lateral 

frontal (luz de beco). Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento automático de 

carga, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando 

automaticamente o sinalizador se necessário, evitando assim a descarga total da bateria e 

possíveis falhas no acionamento do motor do veículo.  

 Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 

quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro 

de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos 

ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. 

Deverá ser fornecido laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575, no que se refere aos 

ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação.  

 Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo dois 

vermelhos e uma central na cor cristal, com frequência mínima de 90 flashes por minuto.  

 Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência mínima de 90 
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flashes por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização 

da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado.  

 Deverá ter 02 sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis dianteiros.  

 Deverá ter sinalizador acústico de ré.  

 Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na 

cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o 

funcionamento independente do sistema visual e acústico. Controle para quatro tipos de sinalização 

(para uso em não emergências; para uso em emergências; para uso em emergências durante o 

atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante o deslocamento);  

 Botão liga desliga para a sirene;  

 Botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”;  

 Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene;  

 Microfone para utilização da sirene como megafone;  

 Controle de volume do megafone. 

9.1.14. SISTEMA DE OXIGÊNIO:  

 O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio, além de ser acompanhado por um sistema 

portátil de oxigenação.  

 Sistema fixo de Oxigênio: contendo dois cilindros de oxigênio de no mínimo 04 metros cúbicos 

cada, localizados na traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em 

suportes individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a 

vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade 

diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro interligado; de 

maneira que se possa utilizar qualquer dos cilindros sem a necessidade de troca de mangueira ou 

válvula de um cilindro para outro.  

 Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive 

veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio de 

rebites. Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos 

torpedos deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, 

deformidade ou soltar-se com o uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior a 

2.000 kg (dois mil quilogramas).  

 As mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na parede lateral do salão de 
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atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção.  

 O compartimento de fixação dos cilindros deverá ser revestido no piso e nas paredes por borracha 

ou outro material de características adequadas para proteção da pintura do cilindro e para se evitar 

a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso.  

 Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir uma régua com três saídas 

de oxigênio, oriundo dos cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com 

fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel 

removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. A régua deverá possuir: 

fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo Venturi para ar comprimido, com roscas padrão 

ABNT. O chicote deverá ser confeccionado em nylon verde, conforme especificações da ABNT e, 

juntamente a máscara de O2, em material atóxico.  

 O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa habilitada, 

distribuidora dos equipamentos.  

 Sistema portátil de Oxigênio completo: contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de no mínimo 0,5 

m³, válvula redutora com manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula reguladora e 

circuito do paciente (frasco, chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro deve ser de alumínio, a 

fim de facilitar o transporte. Todo o sistema deverá ser integrado em um estojo ou estrutura de 

suporte, com alça para transporte, confeccionado em material resistente e lavável, e deverá possuir 

um dispositivo de fixação dentro da cabine do paciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso 

for necessário.  

 Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes com as seguintes 

características:  

 Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada, manômetro 

aneroide de 0 a 300 kgf/cm², pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm². 

Conexões de acordo com ABNT.  

 Umidificador de Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico ou similar, com 

capacidade de no mínimo 250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização.  

 Tampa de rosca e orifício para saída do Oxigênio em plástico resistente ou material similar, de 

acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico 

ou similar, e internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de 

selagem, para evitar vazamentos.  

 Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo condutor de PVC 

atóxico ou similar.  
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 Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira 

a permitir a umidificação homogênea do Oxigênio. 4.12.9.6 Fluxômetro para rede de Oxigênio: 

fluxômetro de 0-15 l/min, constituído de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição em 

policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 

kgf/cm². Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com 

abas para permitir montagem manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída 

normatizadas pela ABNT.  

 Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil não 

poderá ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla o 

fluxo por chave giratória, com furos pré-calibrados que determinam as variações no fluxo, de zero 

(fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, com leitura da graduação do fluxo 

feitas em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, com números 

gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, sem 

que a posição cause interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com acessórios 

nacionais, conforme normas da ABNT.  

 Aspirador tipo Venturi: para uso com ar comprimido, baseado no princípio venturi. Frasco 

transparente, com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro. 

Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto 

frasco tampa com a utilização de um anel (o-ring) de borracha ou silicone. Conexões de entrada 

providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída e boias de 

segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de sucção. 4.12.9.9 Mangueira para 

oxigênio: com conexão fêmea para oxigênio, com 1,5 metros de comprimento, fabricada em 3 

camadas com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta 

resistência e normatizadas pela ABNT. Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, 

vazão adequada e resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada 

externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, de forma a proporcionar um perfeito 

encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos.  

 Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com intermediário para conexão em 

PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de abertura para evitar a concentração 

de CO² em seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior da cabeça do 

paciente.  

9.1.15. VENTILAÇÃO:  

 A adequada ventilação veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar-condicionado.  
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 A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento.  

 Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas de 

sistema de abertura e fechamento. 

 O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi 

para ar-condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.  

 Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema de ar condicionado, 

aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR14.561. 4.14 BANCOS:  

 Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devem ter projeto ergonômico, 

sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança de três pontos;  

 No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú, 

revestido em curvim, de tamanho que permita o transporte de no mínimo de três pacientes 

assentados ou uma vítima imobilizada em prancha longa, dotado de três cintos de segurança e que 

possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao banco. A prancha longa deve ser acondicionada 

com segurança sobre este banco com sistemas de fixação que impeçam sua movimentação. A fim 

de acomodar com segurança a segunda prancha longa, caso seja necessário o transporte 

simultâneo de 02 (dois) pacientes imobilizados, a distância mínima entre o batente da porta lateral e 

o batente da porta traseira da ambulância deve ser de 1800 mm. O encosto do banco baú deverá 

ter no máximo 70 mm de espessura. Este banco tipo baú deve conter um orifício com tampa, na 

base inferior, que permita escoamento de água quando da lavagem de seu interior.  

 No interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para uso e remoção, para 

colocação de sacos de lixo de aproximadamente 5 litros. O acesso a lixeira deverá ser vertical e 

com tampa, de modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos resíduos.  

 Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, voltado para a 

traseira do veículo, deverá haver um banco, de projeto ergonômico, com sistema giratório de 360 

graus e com travamento de pelo menos 6 posições equidistantes a fim de promover total segurança 

ao ocupante, em nível e distância adequado para permitir que um profissional de saúde ofereça 

cuidados à vítima incluindo acesso a vias aéreas.  

9.1.16. MACA:  

 Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio; instalada longitudinalmente no salão de 

atendimento; com no mínimo 1.800 mm de comprimento e 550 mm de largura, com a cabeceira 

voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios 

confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de 
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freios; com trava de segurança para evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando 

na posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no 

compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo 

próprio impulso da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada por 

apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados 

com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima. 

Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus.  

 Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo 

sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora 

ambulância deverá ter uma altura máxima de 1.100mm.  

 Deverá ter um espaço de no mínimo 150 mm entre a maca e a porta traseira da ambulância. O 

sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o 

escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acumulo.  

 Acompanham: colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido por material resistente e 

impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções; demais 

componentes ou acessórios necessários à sua perfeita utilização.  

9.1.17. CADEIRA DE RODAS:  

 Cadeira de rodas, dobrável; para pacientes adultos; estrutura confeccionada em alumínio; com 

estrutura reforçada; assento e encosto destacáveis para limpeza, confeccionados em material 

resistente e impermeável; rodas com pneus de borracha.  

 Deverá ser alojada no compartimento traseiro junto à divisória no lado esquerdo, em compartimento 

específico no armário, por um sistema de fixação seguro e que permita a fácil colocação e 

remoção.  

 Medidas aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15 cm. 4.16.4 A posição da cadeira de rodas 

acima sugerida poderá ser modificada pelo fornecedor, desde que atenda os princípios de fácil 

acessibilidade, não interfira com a movimentação das pessoas dentro da ambulância, e não seja 

ponto de riscos para acidentes.  

9.1.18. DESIGN INTERNO E EXTERNO:  

 Design Interno:  

 Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e 

prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. 
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Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma 

fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem.  

 A instalação do rádio UHF ou VHF deverá incluir alto-falante (com controle de volume) e microfone 

instalados, tanto na cabina como no salão de atendimento.  

 Paredes:  As paredes internas deverão dispor de isolamento termoacústico e deverão ser 

revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às 

superfícies hospitalares.  

 As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de 

atendimento deverão ter um sistema de proteção, evitando as formações pontiagudas, a fim de 

aumentar a segurança e favorecer a limpeza.  

 Deverá ser evitado o uso de massas siliconadas ou outras para os acabamentos internos.  

 Balaústre deverá ter um pega-mão no teto do salão de atendimento. Posicionado sobre a borda 

lateral direita da maca, sentido traseira frente do veículo. Confeccionado em alumínio de 1 

polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do 

compartimento, através de parafusos e com dois sistemas de suporte de soro deslizável, devendo 

possuir dois ganchos cada para frascos de soro.  

 Piso deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil em cor clara, de alta 

resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado.  

 Sua colocação deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira 

continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas 

com o próprio material, instalado sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 

15 mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência e durabilidade ou superior que o 

compensado naval. Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso 

das rodas da maca no piso e nos locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da 

maca raspem, para proteção de todos estes elementos.  

 Janelas: Com vidros translúcidos, jateados e corrediços em todas as 3 portas de acesso ao 

compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas por dentro, e 

maneira que não possam ser abertas pela parte externa.  

 Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado no 

veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado da viatura 

(lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e externamente 

em material impermeável e lavável (fórmica ou similar).  

 O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, visando o 
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máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo.  

 As portas dos armários deverão ser corrediças em policarbonato, bipartidas.  

 Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das 

mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, 

possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter limitações de 

abertura, para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante sua utilização.  

 Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos armários com portas, a fim de 

dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento.  

 O compartimento para guarda dos 2 cilindros de oxigênio e 1 cilindro de ar comprimido, instalados 

na parte traseira do compartimento do paciente, deverá ter uma porta com trava e um visor.  

 Bancada para acomodação dos equipamentos, confeccionada em material antiderrapante, 

permitindo a fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente frontal e 

lateral de no mínimo 50 mm e borda arredondada.  

 Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos e etc., 

deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou 

semiembutidos.  

 01 (um) armário para guarda de materiais com portas corrediças em policarbonato, bipartidas, com 

batente frontal de 50 mm, medindo 1,00 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma 

altura de 0,375m;  

 Cada ambulâncias tipo B, deverá possuir 01 (um) armário para guarda de materiais com divisórias 

tipo prateleiras, com tirantes em nylon de retenção, para evitar que o material ali acomodado caia 

durante o deslocamento, com batente frontal de 50 mm. Medindo, cada prateleira, 1,00 m de 

comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,375m;  

 Cada ambulâncias tipo B, deverá possuir 01 (um) armário tipo bancada para acomodação de 

equipamentos com batente frontal de 50 mm, com duas gavetas, para apoio de equipamentos e 

medicamentos, com 1,60 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,75 

m;  

 Cada ambulâncias tipo B, deverá possuir 01 (um) bagageiro superior para materiais leves, com no 

mínimo 1,50 m de comprimento, 0,40 m de largura, com uma altura de 0,30 m. 4.17.22 Design 

Externo a cor da pintura bem como as logomarcas a serem coladas nas ambulâncias são as 

definidas pelo Município.  

9.1.19. GIRO FLEX:  
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 O veículo deve ter giroflex adequado a sua atividade, e compatível ao veículo a ser locado e sirene 

≥ 100 dB. 

9.1.20. CONFORMIDADE TÉCNICA: 

 Atender à ABNT NBR 14561 e RDC 50/ANVISA 

 Garanta de 36 meses (veículo e adaptação) 

 Manual do proprietário em português 

 Entregue emplacada e licenciada. 

10. IDENTIDADE VISUAL: Seguir padronização visual das ambulâncias do SAMU 192 conforme 

Manual de Identidade Visual do Ministério da Saúde anexo. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e 

ao prazo de garantia ou validade;  

 

11.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário;  

 

11.3. Substituir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer veículo que apresente defeito 

para que o serviço não seja interrompido. 

 

11.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos;  

 

11.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

11.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

11.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

 

11.8. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos 

fornecidos pela Secretaria de Saúde, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado;  

 

11.9. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do 

produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, 

eventuais perdas ou dano;  
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11.10. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Secretaria de Saúde ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito;  

 

11.11. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Termo. 

 

12. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta e caso não acompanhar nota fiscal no ato da 

entrega; 

 Somente serão aceitas, as quantidades solicitadas na ordem de entrega. 

13. PRAZO DE PAGAMENTO: 

 O prazo de pagamento é de 30 dias após a validação da nota fiscal. 

 

14. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

 A vigência da contratação será de 12 (Doze) meses. 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 

1. Descrição da necessidade 

A Secretaria Municipal de Saúde e Medicina Preventiva vem por meio deste Estudo Técnico Preliminar 

apresentar a necessidade de contratação de empresa especializada para locação de ambulâncias tipo 

A e B. 

Considerando a necessidade de remoção dos pacientes atendidos no município. 

 

Considerando o desgaste da frota de ambulâncias municipais pelo tempo de uso. 

 

Considerando a necessidade do serviço de forma contínua, bem como a necessidade de prestar um 

serviço de qualidade visando à segurança dos pacientes atendidos e dos servidores do SAMU. 

 

Dadas as circunstâncias retro mencionadas, solicitamos a contratação com máxima celeridade 

possível, visando atender as necessidades apresentadas. 

 
2. Previsão no PCA (Plano de Contratações Anual) 

 

O município de Carapicuíba possui Plano de Contratações Anual – PCA publicado e regulamentado. 

Os itens solicitados são caracterizados como material de consumo, estando previstos no Plano Anual 

de Contratações – PCA, no Plano Plurianual – PPA e na Lei Orçamentária Anual – LOA. 

 
3. Descrição dos Requisitos da Contratação 

 

Os serviços devem possuir a seguinte especificidade a fim de ser capaz de suprir a necessidade desta 

Secretaria: 

 

 

 

 

 

CONDIÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 Os serviços serão executados de acordo com a necessidade da Contratante, tendo a contratada 

que manter canal de comunicação 24h por dia, todos os dias da semana.  

 No caso de descumprimento das obrigações assumidas no fornecimento dos itens por parte do 

fornecedor, a empresa estará sujeita a aviso de atraso na entrega, notificação, e demais sanções 

previstas na lei de licitações (14.1133/2021); 

 Resguardados os direitos de ampla de defesa e contraditório, a empresa deverá apresentar 

Item Descrição resumida 

1 
Locação de ambulância tipo A – Simples Remoção, para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde 

2 
Locação de ambulância tipo B, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde 
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documentalmente, caso haja justificativa, os motivos que cerceiam o não fornecimento ou mora na 

entrega no e-mail:  saudesuprimento@carapicuiba.sp.gov.br; no prazo de até 72 horas. 

 
ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS  

 Os serviços serão prestados em todas as áreas de atuação da Prefeitura Municipal de Carapicuíba, 

onde os veículos ficarão alocados e disponíveis e a contratada deverá dispor de estrutura para 

administração, manutenção, apoio operacional e conservação da frota.  

 Os veículos serão locados com quilometragem livre. Os veículos deverão estar à disposição da 

Prefeitura Municipal de Carapicuíba, 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana.  

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 A prestação dos serviços será executada em conformidade com as especificações e informações 

abaixo descritas:  

 O prazo para entrega das ambulâncias é de 60 (sessenta) dias contados, a partir da solicitação por 

ORDEM DE SERVIÇO. 

 Durante a vigência do contrato, todos os veículos deverão estar devidamente licenciados e 

emplacados no estado de São Paulo, com IPVA e Seguro Obrigatório pago.  

CARACTERISTICAS DOS VEICULOS 

 Os veículos deverão ser de fabricação mínima de 2023 e corresponder às especificações técnicas, 

modelos e anos indicados no termo de referência, na data da assinatura do contrato.  

 Os veículos fornecidos deverão ter no máximo 30.000 km rodados no momento da entrega, sem 

ônus para a contratante.  

 Os veículos movidos a álcool ou gasolina que atingirem 100.000 (cem mil quilômetros) rodados, e 

aquele movido a diesel que atingir 200.000 (duzentos mil quilômetros) deverão ser imediatamente 

substituídos por veículos dentro das mesmas especificações solicitadas pela Prefeitura de 

Carapicuíba. 

DAS CARACTERISTICAS DOS VEÍCULOS:  

AMBULÂNCIA ''TIPO A” – SIMPLES REMOÇÃO  

ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO:  

NOMENCLATURA: Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo FURGÃO  

DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO: Ambulância de transporte para remoção simples e eletiva de pacientes 
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sem risco de vida - Ambulância Tipo A  

Características gerais:  

Veículo tipo furgoneta com carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica com capacidade 
volumétrica não inferior a 7 metros cúbicos no total  

Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;  

Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos interno e 
externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento.  

O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento.  

Dimensões:  

Comprimento total mínimo = 4.740 mm  

Distância mínima entre eixos = 3.000 mm  

Capacidade mínima de carga = 1.000 kg  

Comprimento mínimo do salão de atendimento = 2.500 mm  

Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.600 mm  

Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos: Isolamento termo acústico do compartimento do 
motor;  

Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, sendo os da 
cabine, obrigatoriamente de três pontos e os do compartimento traseiro sub-abdominais, conforme a 
normatização vigente;  

Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para os vidros laterais da cabine; 

Protetor de cárter e câmbio de aço;  

Ar condicionado original na cabine;  

Acendedor de 12 V, no painel para recarga de bateria de celular ou outro equipamento compatível com 
a voltagem;  

Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento traseiro) acionadas remotamente ou pela 
fechadura da porta do motorista.  

Vidro elétrico nas portas da cabine.  

Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e 
em conformidade com o PROCONVE.  

Motor: 
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 Dianteiro; 4 cilindros; turbo com Inter cooler.  

Combustível = Diesel  

Potência mínima 127 c.v.  

Torque de pelo menos 24 kgfm³  

Cilindrada mínima = 2.000 cc  

Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica  

Abastecimento de Combustível: Capacidade mínima = 70 litros  

Freios e Suspensão: 

 Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas;  

Freio a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou tambor nas rodas traseiras;  

Suspensão dianteira independente, com barra estabilizadora;  

Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de molas, barras de 
torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes deverão possuir um dimensionamento 
que exceda a carga imposta em cada membro. Para a melhor qualidade de dirigibilidade, as molas do 
veículo deverão ser as de menor deflexão. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo 
fabricante de chassi ou monobloco, para compensar deflexões indevidas além das tolerâncias 
permitidas. Não serão permitidas correções devido ao desbalanceamento. O veículo deverá ser 
entregue balanceado.  

O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias quanto à 
redução das vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via de circulação e/ou carroceria, 
reduzindo adequadamente, as injúrias que por ventura viriam a acometer o paciente transportado; 
Direção:  Direção hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, original de fábrica.  

Transmissão: Mínimo de 5 marchas à frente 1 marcha à ré  

Sistema Elétrico: 

Original do veículo, com montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 volts. 
Sistema elétrico independente dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 
especificados do veículo e equipamentos quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem 
risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. Com sistema de proteção para a bateria 
original do veículo.  

Painel elétrico interno, com interruptores para iluminação interna e deverá possuir 2 tomadas para 12 V 
(DC) ou 110V. As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer toma 
de oxigênio.  

Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual.  

Sinalizador Visual:  
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- Barra sinalizadora em formato tipo barra linear ou em formato linear, de arco ou similar, com módulo 
único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 
250 mm e 500 mm e altura entre 55 mm e 110 mm. Instalada pela licitante vencedora no teto do 
veículo. Barra dotada de base construída em ABS (reforçada com perfil de alumínio extrudado) ou perfil 
de alumínio extrudado na cor preta, cúpula, injetada em policarbonato na cor rubi, resistente a 
impactos, descoloração e com tratamento UV. Sistema luminoso composto por módulos com no 
mínimo 3 Leds próprios para iluminação (categoria alto brilho), com potência não inferior de 0,5 W cada 
Led, na cor RUBI, com garantia de 5 anos. Dotado de lente colimadora difusora em plástico de 
engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. Alimentados nominalmente com 12 Vcc. 
Com no mínimo 14 módulos, distribuídos equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a 
permitir total visualização, sem que haja pontos cegos de luminosidade, desde que o “design” do 
veículo permita.  

– Sinalização dianteira e traseiro: Sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou 
similar, com módulo único; 02 (dois) sinalizadores na parte traseia da AMBULÂNCIA na cor vermelha, 
com frequência de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada em policarbonato. 
Podendo utilizar um dos conceitos em led.  

Cor predominante: Vermelho  

Intensidade luminosa de cada Led de no mínimo 40 Lumens;  

- Sinalizador Acústico: Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, 13,8 Vcc e 04 (quatro) tons 
distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 
100 dB @ 13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante.  

– Farol de embarque instalado na porta traseira.  

Adaptação do compartimento traseiro:  

Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca; e faixas transparentes;  

Janela lateral corrediça com película opaca, e faixas transparentes;  

Divisão entre a cabina e o compartimento do paciente em aço com janela de comunicação. 

Revestimento interno em ABS (Acrilonitrila Butadieno) Estireno auto-estinguível.  

Nivelamento do piso em compensado naval, se necessário;  

Revestimento do piso em manta vinilica, de alta resistência, antibacteriano e lavável.  

Banco tipo baú para no mínimo 02 pessoas com assento estofado em courvin cinza claro e cintos de 
segurança na esquerda do veículo;  

Banco giratório com estrutura tubular, instalada na cabeceira da maca, voltada para a traseira do 
veículo, com encosto e apoio de cabeça estofada em courvin na cor cinza e cinto de segurança retrátil. 
Armário no lado esquerdo. As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea 
das mesmas durante o deslocamento. Deverá possuir um armário tipo bancada para acomodação de 
equipamentos com batente frontal de ro mm para apoio de equipamentos e medicamentos com 
aproximadamente 1 mts de comprimento por 0,40 mts de profundidade, com uma altura de 0,70 mts. 
Armário para cilindro de oxigênio.  

mailto:licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br


Pregão Eletrônico nº 12/2026 - Processo Administrativo nº. 4997/2026 
licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br| (11) 4164-5500 - R. 5442 

Rua Joaquim das Neves, nº 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP| CEP: 06310-030, Brasil 
45 

Prefeitura de Carapicuíba 
Secretaria da Fazenda 

Departamento de Licitações e Compras 

 

 

04 (quatro) luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 150 mm, em base estampada em 
alumínio ou injetada em plástico em modelo LED. 

Ventilador/exaustor;  

 Ar Condicionado mínimo de 26.000 BTU´s no compartimento dianteiro e traseiro com unidade 
condensadora no teto, original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica, contando com um 
sistema de Ar Condicionado quente/frio e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561.  

Maca retrátil  

Totalmente confeccionada em duralumínio; instalada longitudinalmente no salão de atendimento; com 
no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente do veículo; com pés 
dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes a 
oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; com trava de segurança para evitar o 
fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, projetada de forma a 
permitir a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um 
sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do 
compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três 
cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e 
desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do 
paciente em pelo menos 45 graus e suportar neste item peso mínimo de 100 kg.  

Oxigênio medicinal com 1 cilindro de 16 lts, com suporte para cilindro individual, com cintas reguláveis 
e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidades diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2;  

Régua tripla com fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, com roscas padrão ABNT.  

02 (dois) pega-mão no teto do salão de atendimento. Confeccionado em alumíno de no mínimo 1 
polegada.  

02 (dois) suportes de soro/plasma deslizável, devendo possuir 02 ganchos para frascos de soro;  

As paredes internas, a divisória deverá ser em plástico reforçado com fibra de vidro laminadas ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com espessura mínima de 3mm, moldados 
conforme geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática. 
Revestimento do piso em compensado e revestido em manta vinilica; 

GIRO FLEX:  

O veículo deve ter giroflex adequado a sua atividade, e compatível ao veículo a ser locado e sirene ≥ 
100 dB. 

Extintor de incêndio classe ABC. 

Lixeira, porta-luvas e porta-documentos. 

CONFORMIDADE TÉCNICA: 

Atender as normas ABNT NBR 14561 

Resolução CONTRAN 498 
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Adequado ao padrão ANVISA para transporte sanitário não emergencial. 

IDENTIDADE VISUAL: Seguir padronização visual das ambulâncias do município de 
Carapicuíba. 

AMBULÂNCIA ''TIPO B” – SUPORTE BÁSICO 

ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO:  

NOMENCLATURA: Ambulância Tipo B – Suporte básico Tipo FURGÃO  

DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO: Ambulância de transporte para transporte de pacientes que não 
apresentam risco imediato de vida equipado para suporte básico de vida - Ambulância Tipo B 

Características gerais:  

Veículo tipo furgoneta 

CARACTERÍSTICAS INDISPENSÁVEIS PARA AMBULÂNCIAS: 

Dimensões:  

Comprimento total mínimo = 5.000mm;  

Distância mínima entre eixos = 3.200mm;  

Capacidade mínima de carga = 1.400kg;  

Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.200mm;  

Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.880mm;  

Largura interna mínima = 1.700mm;  

Largura externa mínima = 2.475 mm.  

MOTOR:  

DIANTEIRO; 4 CILINDROS;  

TURBO COM INTERCOOLER  

 Potência de pelo menos 115cv;  

Torque de pelo menos 30 kgfm;  

Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica;  

Equipado com protetor de carter e câmbio.  

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL:  
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Capacidade mínima = 70 litros;  

FREIOS E SUSPENSÃO:  

Freios com sistema ABS (sistema anti-bloqueio).  

Suspensão dianteira independente, com barra estabilizadora.  

Suspensão traseira: o veículo deverá equipado com conjuntos compatíveis de molas, barras de torção 
ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes deverão possuir um dimensionamento que 
exceda a carga imposta em cada membro. Para a melhor qualidade de dirigibilidade, as molas do 
veículo deverão ser as de menor deflexão. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo 
fabricante de chassi, para compensar deflexões indevidas além das tolerâncias permitidas. Não serão 
permitidas correções devido ao desbalanceamento. O veículo deverá ser entregue balanceado.  

Suspensão pneumática no caso de veículo com chassi, para assegurar uma condução leve, altura 
constante do solo e visar a estabilidade no transporte do paciente.  

OBSERVAÇÃO: O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá possuir eficácia/eficiência 
satisfatórias quanto à redução das vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via de 
circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as injúrias que por ventura viriam a acometer o 
paciente transportado;  

DIREÇÃO:  

Hidráulica OU Elétrica, original de fábrica.  

Combustível: Diesel 

TRANSMISSÃO:  

mínimo de 5 (cinco) marchas à frente e 1 (uma) marcha à ré.  

ACESSÓRIOS BÁSICOS: 

Airbags frontais; 

Freios ABS com EBD; 

Vidros e travas elétricas; 

Painel com computador de bordo; 

Tacômetro (conta-giros do motor);  

Limpador de para-brisa dianteiro com temporizador;  

Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos;  

Indicador do nível de combustível;  

Marcador de temperatura de motor;  
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Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, sendo todos de 
três pontos, conforme a normatização vigente;  

Ventilador/desembaçador com ar quente;  

Faróis de neblina originais ou homologados pela fábrica;  

Acendedor de 12 V ou 14 V, no painel para recarga de bateria de celular ou outro equipamento 
compatível com a voltagem;  

Todos os veículos deverão dispor de GPS (Global Positioning System) rastreado/localizado e devendo 
atender a Resolução 342 do CONAMA que versa sobre o controle de gases poluentes;  

O escapamento deverá ser voltado para o lado oposto à entrada do salão do paciente para que os 
gases emanados não sejam jogados para dentro do veículo.  

CABINE /CARROCERIA:  

A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço. Excepcionalmente, 
nos veículos com teto original com fibra ou resina, é indispensável um reforço estrutural adicional em 
aço para fins de aumentar a segurança do veículo.  

Altura interna mínima de 1.880 mm no salão de atendimento (compartimento de carga), com 
capacidade volumétrica não inferior a 10,5 (dez virgula cinco) metros cúbicos no total, servido com 
duas portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 
270 graus), tendo como altura mínima 1.650 mm, com dispositivo automático para mantê-las abertas, 
impedindo seu fechamento espontâneo no caso de o veículo estacionar em desnível.  

Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de passageiros, estribo este de dimensões 
compatíveis com o veículo de acordo com norma da ABNT. Portas em chapa, com revestimento interno 
em poliuretano, com fechos, tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil 
acionamento.  

Essas portas deverão ter o reforço que garanta a qualidade sem que haja aumento de peso que 
comprometa as dobradiças, causando dificuldades no fechamento das portas com ouso.  

O suporte de fixação para manter as portas traseiras abertas deverá ter um reforço para evitar que se 
risque a lataria do veículo com ouso.  

Porta lateral de correr, com altura mínima de 1.320 mm, com um reforço adicional na porção onde está 
fixada a trava da porta, para evitar danos à lataria com ouso.  

Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - interna) será em 
poliuretano, com espessura mínima de 4 cm, com finalidade de isolamento termoacústico, não devendo 
ser utilizado para este fim fibra de vidro ou isopor.  

A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de abertura que 
possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortável ergonomicamente, sendo a abertura com 
altura mínima de 1.400 mm, sem porta, com acabamento sem arestas ou pontos cortantes.  

Deverá ser dotada de degrau ou estribo para acesso ao salão de atendimento na porta traseira da 
ambulância com previsão para entrada da maca retrátil, sempre que a distância do solo ao piso do 
salão de atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca; com dimensões compatíveis com o 
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veículo de acordo com as normas da ABNT. OBSERVAÇÃO: A altura interna do veículo deverá ser 
original de fábrica, sem que seja alterada a parte construtiva da ambulância. O pneu estepe não deverá 
ser acondicionado no salão de atendimento.  

SISTEMA ELÉTRICO:  

Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional.  

A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma outra, 
independente, para o compartimento de atendimento. Essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo 
profundo e ter no mínimo 115 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil acesso, 
devendo possuir uma proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução da mesma.  

O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 
especificados (do veículo e equipamentos), quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem 
risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. A fiação deverá seguir padrão ABTN, 
passadas em conduítes, tomadas 12, 110 ou 220 volts, observando o distanciamento seguro dos 
pontos de oxigênio.  

O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de fábrica, com capacidade de carregar ambas 
as baterias a plena carga simultaneamente, para alimentar o sistema elétrico do conjunto. Deverá 
haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o 
compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o 
motor desligado.  

O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por circuitos 
totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura.  

A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de fácil 
leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes. Eles serão identificados por códigos nos 
terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, arações e fiações devem ser fixados ao 
compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem 
e movimentos que podem resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos.  

Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos os 
itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para utilização e ser padrão 
automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem ter 
uma alça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais da fiação. 

Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos 
de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de rearmação), e devem ser de fácil 
remoção e acesso para inspeção e manutenção.  

Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, 
deverão ser fornecidos em separado.  

Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro de 
inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores 
e controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os 
encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser à prova de 
corrosão e de intempéries. O sistema elétrico deve incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de 
evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros equipamentos 
eletrônicos.  
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Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, reles, base de fusíveis e chave geral 
instalado na parte superior do armário.  

Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110/220V) com capacidade de 1.000W de 
potência.  

O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do paciente, 
deverá possuir uma régua integrada com no mínimo seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 
110V(AC) e duas para 12V(DC), além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas”.  

As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio.  

Uma tomada tripolar (2P+T) de 110V(AC) montada na parede oposta, na altura da região torácica do 
paciente secundário (assento da tripulação). Tomada externa (tripolar) para captação de energia 
instalada na parte inferior do lado esquerdo do veículo. Deverá ser acompanhada por um fio de 
extensão de elevada resistência às intempéries e compatível com o sistema de plugues, tendo no 
mínimo 20 metros de comprimento. Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries, estando 
em uso ou não.  

Um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o carro ser ligado a uma rede 
elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e que forneça sempre 110 VCA para as tomadas internas.  

O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do paciente, 
deverá possuir uma régua integrada com no mínimo seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 
110V (AC) e 220 (AC) e duas para 12V (DC), além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas”.  

ILUMINAÇÃO:  

A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos:  

Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros 
jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento.  

Artificial – Led branca e âmbar deverão ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no teto, com 
diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada em alumino cor branca em modelo LED, possuir no 
mínimo 50 LEDs de alta eficiência luminosa, tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 7.000 
mc e ângulo de abertura 70° (categoria alto-brilho) com lente em policarbonato translúcido, com 
acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do 
paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. As mesmas deverão ser dimensionadas 
para duas intensidades, sendo que para a primeira intensidade deverá ter 50% da intensidade total.  

Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas em modelo 
LED, com no mínimo 12 LEDs de alta eficiência luminosa, tendo cada LED intensidade luminosa 
mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura 120° (categoria alto-brilho) com lente em policarbonato 
translúcido.  

Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando, dentro do salão de atendimento, com 
interruptores de teclas com visor luminoso individual de acionamento.  

A iluminação externa deverá contar com holofotes na parte traseira e nas laterais da carroceria, com 
potência mínima de 50 Watts cada, com acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na 
vertical.  
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SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA:  

Deverá possuir um sinalizador tipo barra em formato de arco ou similar, com módulo único e lente 
inteiriça, com comprimento mínimo de 000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e 
máxima de 500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do 
veículo. Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor 
preta, cúpula injetada em policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com 
tratamento UV.  

Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de luz (LED) próprios para 
iluminação (categoria alto-brilho) na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por 
minuto) distribuídos equitativamente por toda a extensão da barra, sem pontos cegos de luminosidade, 
com consumo máximo de 6 A. Adicionalmente, deverá possuir luz de serviço lateral frontal (luz de 
beco). Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento automático de carga, gerenciando 
a carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se 
necessário, evitando assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do 
veículo.  

Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 
quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de 
no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou 
qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. Deverá 
ser fornecido laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575, no que se refere aos ensaios 
contra vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação.  

Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo dois 
vermelhos e uma central na cor cristal, com frequência mínima de 90 flashes por minuto.  

Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência mínima de 90 
flashes por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando acionado.  

Deverá ter 02 sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis dianteiros.  

Deverá ter sinalizador acústico de ré.  

Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na 
cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento 
independente do sistema visual e acústico. Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não 
emergências; para uso em emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o 
veículo parado; para uso em emergências durante o deslocamento);  

Botão liga desliga para a sirene;  

Botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”;  

Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene;  

Microfone para utilização da sirene como megafone;  

Controle de volume do megafone. 

 SISTEMA DE OXIGÊNIO:  
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O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio, além de ser acompanhado por um sistema 
portátil de oxigenação.  

Sistema fixo de Oxigênio: contendo dois cilindros de oxigênio de no mínimo 04 metros cúbicos cada, 
localizados na traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em suportes 
individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, 
trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado 
com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro interligado; de maneira que se possa 
utilizar qualquer dos cilindros sem a necessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para 
outro.  

Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive veicular) 
vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio de rebites. Os 
parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos torpedos 
deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade 
ou soltar-se com o uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior a 2.000 kg (dois mil 
quilogramas).  

As mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na parede lateral do salão de 
atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção.  

O compartimento de fixação dos cilindros deverá ser revestido no piso e nas paredes por borracha ou 
outro material de características adequadas para proteção da pintura do cilindro e para se evitar a 
ocorrência de ranhuras e desgaste no piso.  

Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir uma régua com três saídas de 
oxigênio, oriundo dos cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com fechamento 
automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel removível para 
melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. A régua deverá possuir: fluxômetro, 
umidificador para O2 e aspirador tipo Venturi para ar comprimido, com roscas padrão ABNT. O chicote 
deverá ser confeccionado em nylon verde, conforme especificações da ABNT e, juntamente a máscara 
de O2, em material atóxico.  

O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa habilitada, 
distribuidora dos equipamentos.  

Sistema portátil de Oxigênio completo: contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de no mínimo 0,5 m³, 
válvula redutora com manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula reguladora e circuito do 
paciente (frasco, chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro deve ser de alumínio, a fim de facilitar o 
transporte. Todo o sistema deverá ser integrado em um estojo ou estrutura de suporte, com alça para 
transporte, confeccionado em material resistente e lavável, e deverá possuir um dispositivo de fixação 
dentro da cabine do paciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso for necessário.  

Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes com as seguintes características:  

Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada, manômetro 
aneroide de 0 a 300 kgf/cm², pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm². 
Conexões de acordo com ABNT.  

Umidificador de Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico ou similar, com 
capacidade de no mínimo 250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização.  

Tampa de rosca e orifício para saída do Oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acordo 
com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e 
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internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para evitar 
vazamentos.  

Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo condutor de PVC atóxico 
ou similar.  

Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a 
permitir a umidificação homogênea do Oxigênio. 4.12.9.6 Fluxômetro para rede de Oxigênio: fluxômetro 
de 0-15 l/min, constituído de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição em policarbonato 
cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm². Sistema de 
regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir 
montagem manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT.  

Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil não poderá 
ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla o fluxo por 
chave giratória, com furos pré-calibrados que determinam as variações no fluxo, de zero (fluxômetro 
totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, com leitura da graduação do fluxo feitas em duas 
pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, com números gravados na própria parte 
giratória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, sem que a posição cause 
interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com acessórios nacionais, conforme 
normas da ABNT.  

Aspirador tipo Venturi: para uso com ar comprimido, baseado no princípio venturi. Frasco transparente, 
com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro. Válvula de 
retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco tampa com 
a utilização de um anel (o-ring) de borracha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para 
proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída e boias de segurança normatizadas pela 
ABNT, com alta capacidade de sucção. 4.12.9.9 Mangueira para oxigênio: com conexão fêmea para 
oxigênio, com 1,5 metros de comprimento, fabricada em 3 camadas com nylon trançado, PVC e 
polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT. Com 
seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao 
estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, 
e internamente em metal, de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para 
evitar vazamentos.  

Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com intermediário para conexão em PVC ou 
similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de abertura para evitar a concentração de CO² em 
seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior da cabeça do paciente.  

VENTILAÇÃO:  

A adequada ventilação veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar-condicionado.  

A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento.  

Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas de sistema 
de abertura e fechamento. 

O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi para 
ar-condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.  

Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema de ar condicionado, aquecimento 
e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR14.561. 4.14 BANCOS:  
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Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devem ter projeto ergonômico, 
sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança de três pontos;  

No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú, revestido 
em curvim, de tamanho que permita o transporte de no mínimo de três pacientes assentados ou uma 
vítima imobilizada em prancha longa, dotado de três cintos de segurança e que possibilite a fixação da 
vítima na prancha longa ao banco. A prancha longa deve ser acondicionada com segurança sobre este 
banco com sistemas de fixação que impeçam sua movimentação. A fim de acomodar com segurança a 
segunda prancha longa, caso seja necessário o transporte simultâneo de 02 (dois) pacientes 
imobilizados, a distância mínima entre o batente da porta lateral e o batente da porta traseira da 
ambulância deve ser de 1800 mm. O encosto do banco baú deverá ter no máximo 70 mm de 
espessura. Este banco tipo baú deve conter um orifício com tampa, na base inferior, que permita 
escoamento de água quando da lavagem de seu interior.  

No interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para uso e remoção, para colocação 
de sacos de lixo de aproximadamente 5 litros. O acesso a lixeira deverá ser vertical e com tampa, de 
modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos resíduos.  

Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, voltado para a 
traseira do veículo, deverá haver um banco, de projeto ergonômico, com sistema giratório de 360 graus 
e com travamento de pelo menos 6 posições equidistantes a fim de promover total segurança ao 
ocupante, em nível e distância adequado para permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados 
à vítima incluindo acesso a vias aéreas.  

MACA:  

Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio; instalada longitudinalmente no salão de 
atendimento; com no mínimo 1.800 mm de comprimento e 550 mm de largura, com a cabeceira voltada 
para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados 
em materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; com trava de 
segurança para evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, 
projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a 
utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e 
para fora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor 
de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que permitam perfeita 
segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do 
tronco do paciente em pelo menos 45 graus.  

Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo sua 
movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora 
ambulância deverá ter uma altura máxima de 1.100mm.  

Deverá ter um espaço de no mínimo 150 mm entre a maca e a porta traseira da ambulância. O sistema 
que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o escoamento 
de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acumulo.  

Acompanham: colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido por material resistente e 
impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções; demais 
componentes ou acessórios necessários à sua perfeita utilização.  

CADEIRA DE RODAS:  

Cadeira de rodas, dobrável; para pacientes adultos; estrutura confeccionada em alumínio; com 
estrutura reforçada; assento e encosto destacáveis para limpeza, confeccionados em material 
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resistente e impermeável; rodas com pneus de borracha.  

Deverá ser alojada no compartimento traseiro junto à divisória no lado esquerdo, em compartimento 
específico no armário, por um sistema de fixação seguro e que permita a fácil colocação e remoção.  

Medidas aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15 cm. 4.16.4 A posição da cadeira de rodas acima 
sugerida poderá ser modificada pelo fornecedor, desde que atenda os princípios de fácil acessibilidade, 
não interfira com a movimentação das pessoas dentro da ambulância, e não seja ponto de riscos para 
acidentes.  

DESIGN INTERNO E EXTERNO:  

Design Interno:  

Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a 
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Os materiais 
fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma fixação reforçada de 
maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem.  

A instalação do rádio UHF ou VHF deverá incluir alto-falante (com controle de volume) e microfone 
instalados, tanto na cabina como no salão de atendimento.  

Paredes:  As paredes internas deverão dispor de isolamento termoacústico e deverão ser revestidas de 
material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies 
hospitalares.  

As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de atendimento 
deverão ter um sistema de proteção, evitando as formações pontiagudas, a fim de aumentar a 
segurança e favorecer a limpeza.  

Deverá ser evitado o uso de massas siliconadas ou outras para os acabamentos internos.  

Balaústre deverá ter um pega-mão no teto do salão de atendimento. Posicionado sobre a borda lateral 
direita da maca, sentido traseira frente do veículo. Confeccionado em alumínio de 1 polegada de 
diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento, 
através de parafusos e com dois sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir dois ganchos 
cada para frascos de soro.  

Piso deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil em cor clara, de alta 
resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado.  

Sua colocação deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira 
continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas 
com o próprio material, instalado sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 15 
mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência e durabilidade ou superior que o 
compensado naval. Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das 
rodas da maca no piso e nos locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da maca 
raspem, para proteção de todos estes elementos.  

Janelas: Com vidros translúcidos, jateados e corrediços em todas as 3 portas de acesso ao 
compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas por dentro, e 
maneira que não possam ser abertas pela parte externa.  
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Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado no veículo. 
Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado da viatura (lado 
esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e externamente em 
material impermeável e lavável (fórmica ou similar).  

O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, visando o máximo 
aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo.  

As portas dos armários deverão ser corrediças em policarbonato, bipartidas.  

Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das 
mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando 
sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter limitações de abertura, para impedir 
que sejam retiradas, acidentalmente, durante sua utilização.  

Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos armários com portas, a fim de 
dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento.  

O compartimento para guarda dos 2 cilindros de oxigênio e 1 cilindro de ar comprimido, instalados na 
parte traseira do compartimento do paciente, deverá ter uma porta com trava e um visor.  

Bancada para acomodação dos equipamentos, confeccionada em material antiderrapante, permitindo a 
fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente frontal e lateral de no mínimo 
50 mm e borda arredondada.  

Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos e etc., 
deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou 
semiembutidos.  

01 (um) armário para guarda de materiais com portas corrediças em policarbonato, bipartidas, com 
batente frontal de 50 mm, medindo 1,00 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma 
altura de 0,375m;  

Cada ambulâncias tipo B, deverá possuir 01 (um) armário para guarda de materiais com divisórias tipo 
prateleiras, com tirantes em nylon de retenção, para evitar que o material ali acomodado caia durante o 
deslocamento, com batente frontal de 50 mm. Medindo, cada prateleira, 1,00 m de comprimento por 
0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,375m;  

Cada ambulâncias tipo B, deverá possuir 01 (um) armário tipo bancada para acomodação de 
equipamentos com batente frontal de 50 mm, com duas gavetas, para apoio de equipamentos e 
medicamentos, com 1,60 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,75 m;  

Cada ambulâncias tipo B, deverá possuir 01 (um) bagageiro superior para materiais leves, com no 
mínimo 1,50 m de comprimento, 0,40 m de largura, com uma altura de 0,30 m. 4.17.22 Design Externo 
a cor da pintura bem como as logomarcas a serem coladas nas ambulâncias são as definidas pelo 
Município.  

GIRO FLEX:  

O veículo deve ter giroflex adequado a sua atividade, e compatível ao veículo a ser locado e sirene ≥ 
100 dB. 

CONFORMIDADE TÉCNICA: 
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Atender à ABNT NBR 14561 e RDC 50/ANVISA 

Garanta de 36 meses (veículo e adaptação) 

Manual do proprietário em português 

Entregue emplacada e licenciada. 

IDENTIDADE VISUAL: Seguir padronização visual das ambulâncias do SAMU 192 conforme Manual 
de Identidade Visual do Ministério da Saúde anexo. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou 
validade;  

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário;  

Substituir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer veículo que apresente defeito para 
que o serviço não seja interrompido. 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;  

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos 
fornecidos pela Secretaria de Saúde, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado;  

Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do 
produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, 
eventuais perdas ou dano;  

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Secretaria de Saúde ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito;  

Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Termo de 
Referência. 

mailto:licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/samu-192/publicacoes/manual-de-identidade-visual.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/samu-192/publicacoes/manual-de-identidade-visual.pdf


Pregão Eletrônico nº 12/2026 - Processo Administrativo nº. 4997/2026 
licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br| (11) 4164-5500 - R. 5442 

Rua Joaquim das Neves, nº 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP| CEP: 06310-030, Brasil 
58 

Prefeitura de Carapicuíba 
Secretaria da Fazenda 

Departamento de Licitações e Compras 

 

 

 

4. Levantamento de Mercado e estimativa de valor 

O levantamento de mercado e a estimativa de valor serão feitos por meio do Departamento de 
Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Fazenda. 

5. Descrição da solução como um todo 

Considerando que a contratação garantirá a remoção dos pacientes de forma adequada, com 
segurança em atendimento as normas vigentes. 

Diante do exposto, solicitamos por meio de requisição de compras, conforme termo de referência 
anexo à este ETP aquisição dos itens mencionados. 

 

6. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

As quantidades baseiam-se na demanda do SAMU e da Secretaria de Saúde:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Haverá o parcelamento do objeto contratado para as aquisições, sendo o período do contrato de 12 
meses, tendo em vista a necessidade continua do serviço. 

Todos os custos, como frete, mão de obra e impostos, decorrentes do parcelamento do objeto está sob 
responsabilidade da empresa contratada. 

 
8. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há necessidade de contratações correlatas para a execução do objeto. 

 

9. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Garantir assistência integral aos pacientes do município. 

Garantir aos pacientes a segurança necessária para sua remoção. 

 

10. Providências a serem adotadas 

Item 
Unidade 

de 
medida 

Qtde 
Descrição resumida 

 

1 SRV 1 
Locação de ambulância tipo A – Simples 

Remoção, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde 

2 SRV 3 
Locação de ambulância tipo B, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde 
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Tendo em vista o serviço a ser executado, não se faz necessária nenhuma adequação. 

11. Possíveis Impactos Ambientais 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes. 

 

12. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 
13. Justificativa da Viabilidade  

Diante da fundamentação exposta neste documento, esta equipe de planejamento declara viável esta 
contratação. Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a solução para contratação de empresa 
especializada para locação de ambulâncias tipo A e B, mostra-se viável tecnicamente e necessária. Os 
serviços a serem contratados, enquadrados como comuns, de acordo com a legislação vigente, podem 
ser licitados por meio de julgamento por Menor Preço. Assim, com o estímulo a ampla concorrência 
dos licitantes. 
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ANEXO III 

QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO 

 

Item Descrição Quant Und. 
Valor Unit.  

Por ambulância 
V. Mensal  

Preço global 
V. Anual  

Preço global 

1 

Locação de ambulância tipo A – 
Simples Remoção, para atender 
as necessidades da Secretaria 
de Saúde 
 

1 
SERV/ 
MêS 

 
R$ 17.753,00 

 
 

R$ 17.753,00 
 

 
R$ 213.036,00 

 
 

2 

Locação de ambulância tipo B, 
para atender as necessidades 
da Secretaria de Saúde 
 

3 
SERV/ 
MêS 

R$ 19.522,50 
 

R$ 58.567,50 
 

R$ 702.810,00 
 

VALOR TOTAL  
R$ 915.846,00  

  

 

VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 915.846,00 (Novecentos e quinze mil oitocentos e 

quarenta e seis reais) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONJUNTA 

 

À 

PREFEITURA DE CARAPICUÍBA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2026 

 PROCESSO Nº. 4997/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA 

 

A empresa .................................................... , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 

..................................................... , por intermédio do seu representante legal, o Sr(a) 

.................................................. portador(a) da Carteira de identidade nº ......................... . e CPF nº 

..........................................., 

 

DECLARA, 

 

a) Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

b) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; 

 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 

conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, de 2021; 

 

d) Não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública de 

Carapícuíba e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou 

circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual 

contratação que deste procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da 

Lei nº 14.133/21, 1º de abril de 2021. 

 

e) Não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de 

servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos 

das legislações vigentes aplicáveis; 

 

f) Está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital; 
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g) É responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados 

digitalmente no sistema eletrônico ou presencialmente, estando ciente de que a falsidade de 

qualquer documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e 

judiciais cabíveis. 

 

 

 

Por ser verdade, firma o presente. 

 

 

........................, ........ de .................... de ........ XXXX. 

 

 

 

 

 

Representante legal do licitante 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

À 

PREFEITURA DE CARAPICUÍBA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2026 

 PROCESSO Nº. 4997/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA 

 

A empresa................................................................,inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº................................, inscrição estadual nº ............................, estabelecida à Av./Rua................... 

........................................, nº .........., bairro .........................................., na cidade de 

.........................................., telefone ............................................, fax ..............................., vem pela 

presente apresentar abaixo sua proposta de preços para contratação de empresa para locação de 

ambulância, de acordo com as exigências do presente edital. 

 

Item Descrição Quant. Unid. 
Valor Unit.  

Por 
ambulância 

Valor 
Mensal  
global 

Valor 
Anual  
global 

 

Marca 

e 

Modelo 

1 

Locação de ambulância tipo A 
– Simples Remoção, para 
atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde 

01 
SERV/ 
MES 

 
R$ XX,XX 

R$ 

XX,XX 

R$ 

XX,XX 

 

2 
Locação de ambulância tipo B, 
para atender as necessidades 
da Secretaria de Saúde 

03 
SERV/ 
MES 

 

R$ XX,XX 
R$ 

XX,XX 

R$ 

XX,XX 

 

Valor Total: (Por extenso) R$XX,XX 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ .........., (por extenso). 

 

1- Os preços ofertados têm como referência o prazo para pagamento de até 30 (trinta) dias, 

contados da entrega do objeto, pela unidade recebedora. Nos preços estão inclusas todas as 

despesas diretas e indiretas e todas as demais despesas que porventura possam recair sobre a 

prestação de servço 

2- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da abertura do 

envelope “PROPOSTA”. 

3- Apresentamos, nossos dados bancários: 

 

NOME DO BANCO ............................................... Nº ...................... 

NOME DA AGÊNCIA ............................................ Nº ...................... 

NÚMERO DA CONTA ...................................................................... 
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Nome e Cargo 

E-mail institucional:    

E-mail pessoal:     

 

 

 

Local, de de XX. 

(assinatura do responsável pela empresa) 

Nome – Cargo 

 

 

OBS: 

 

 O modelo de proposta acima deverá ser enviado após a empresa ser declarada arrematante. 

 

 O julgamento das propostas será feito pelo valor unitário. 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 12/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4997/2026 

 

SECRETARIA GESTORA: Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva 

 

Contrato de fornecimento continuo que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

CARAPICUIBA e a Empresa.............................................. na forma abaixo: 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CARAPICUIBA, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº. 44.892.693/0001-40, sito Rua Joaquim das Neves nº. 211 -Vila Caldas- Carapicuíba- SP, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto da Silva, portador do RG nº. 152569455- e 

CPF nº. 01514635810 e pela Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva, Sr. , portador do RG 

nº.     e do CPF nº . 

 

CONTRATADA: ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº .................................. , 

estabelecida à ........................................................................................., Estado de , na cidade de 

........, legalmente aqui representada na forma de seu Contrato Social e alterações subsequente e pelo 

Senhor ....................., .........., ......, ................, portador da cédula de identidade RG n° ........................ e 

do CPF/MF nº. ............... 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO DO CONTRATO 

 

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para locação de ambulância, nas 

especificações e na documentação, através do edital do Pregão supra. 

 

1.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento do material constantes 

do Termo de Referência – Anexo I, parte integrante deste edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DAS ENTREGAS DOS MATERIAIS 

 

2.1. A execução do objeto desta licitação deverá ser iniciada no prazo de até 60 (sessenta) dias 

contados, após a emissão da ordem de serviço, em conformidade com o Termo de Referência em 

atendimeno a Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

3.1. O valor  total  da  presente  contratação  para  é de R$____________________  (  ). 
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3.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, 

inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em 

conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA. 

 

3.3.  As despesas  serão  suportadas  com os recursos classificados na dotação orçamentária : SSMP 

nº 13.02.10.13.02.10.302.0019.3.3.90.39.13.14 - 380 (Elemento 39 – Serviço). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

4.1. O presente terá sua vigência iniciada a partir da ordem de serviço expedida pela Secretaria de 

Saúde e Medicina Preventiva, permanecendo em vigor por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

conforme Lei vigente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO, PRAZO, REAJUSTE E CONDIÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

5.1. A contratada deverá  iniciada a execução do objeto da licitação em até 60 (sessenta) dias 

contados, a partir da emissão da ordem de serviço, em conformidade com o Termo de Referência em 

atendimeno a Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva.  

5.2. Os serviços serão executados conforme Termo de Referência. 

5.3. O presente terá sua vigência iniciada a partir da ordem de serviço, permanecendo em vigor por 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme Lei vigente. 

5.4. O valor ofertado será fixo e irreajustável durante o período de 12 (doze) meses, no caso de 

prorrogação, poderá ser reajustado pela variação do índice IPCA, do período apurado. 

 

5.5. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do 

produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, 

eventuais perdas ou dano. 

 

5.6. A Contratada obriga-se a manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

licitatório. 

 

5.7. A Contratada obriga-se a reparar, corrigir, refazer ou substituir às suas expensas e 

imediatamente, o objeto do contrato, segundo as especificações determinadas, desde que se 

constatem vícios defeitos ou incorreções resultantes da má execução do serviço. 

 

5.8. A Contratada será responsável por todo e qualquer dano a que der causa por conta do objeto 

contratado, a ela competindo, exclusivamente, indenizar os prejuízos causados à Contratante ou a 

outrem.  

 

CLÁUSULA SEXTA  – DAS OBRIGAÇÕES 
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6.1.  Constituem obrigações da CONTRATADA; 

 

6.2. Cumprir dentro, dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

 

6.3. Atender à solicitação feita pela Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva, no prazo máximo de 

até 60 (sessenta) dias contados, a contar da data de expedição da Ordem de Serviço. 

  

6.4. Responsabilizar-se pelo transporte, de seu estabelecimento até o local determinado, sem ônus 

para o CONTRATANTE. 

 
6.5. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratual em que se 

verificarem defeitos, quebra, vícios, adulterações ou incorreções.  

 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supra 

mencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidia sobre o objeto deste 

contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pela Prefeitura do 

Município de Carapicuíba.  

 
6.7. Responsabilizar-se pelos danos causados ao Município de Carapicuíba ou a terceiros, por ato de 

seus empregados ou prepostos.  

 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES 

 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

 

7.2. Der causa à inexecução parcial do contrato;   

7.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

7.4. Der causa à inexecução total do contrato; 

7.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

7.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato, 

7.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

7.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 13.2. Serão 

aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.9. Advertência, quando a contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

7.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas aos subitens 8.2, 8.3, 12.4, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
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entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

7.11. O atraso na entrega do objeto da licitação sujeitará a Contratada à multa de mora de 0,5% 

(meio por cento) do valor da parcela em atraso, por dia, até o 15° (décimo quinto) dias de atraso, após 

será considerada inexecução parcial do contrato. 

7.12. O não atendimento e observância do solicitados pela Administração, ou ainda a não 

realização da entrega ou desacordo com as especificações constante do edital ou em níveis de 

qualidade inferior ao especificado no contrato sujeitará a Contratada a multa no valor de 10 (dez por 

cento) do valor constante da Autorização do Fornecimento, sem prejuízo da complementação de 

quantidades e/ou substituição do material, e demais sanções aplicáveis 

7.13. Nos casos de reincidência em inadimplemento apenados por 03 (três) vezes no mesmo 

instrumento contratual ou de ato jurídico análogo, bem como as faltas graves de impliquem a rescisão 

unilateral do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a Contratada a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com esta Prefeitura, pelo prazo de até 03 (três) 

anos. 

7.14. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente 

com as sanções de multa. 

7.15. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo 

específico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os 

meios a eles inerentes. 

7.16. As multas são independentes e não eximem a Contratada da plena execução do objeto 

do contrato.  

7.17. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas, serão regidas 

pela Lei nº 14.133, de 2021 e alterações subsequentes. 

7.18. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

7.19. O prazo para pagamento de multas será de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação da 

infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao 

competente processo judicial de execução. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

8.1. Operar-se-á de pleno direito à rescisão de contrato, independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades previstas na cláusula anterior, quando ocorrerem às 

hipóteses enumeradas na 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – REGIME LEGAL E CLÁUSULAS COMPLEMENTARES 

 

9.1. O presente contrato rege-se, basicamente, pelas normas substanciais da Lei 14.133/2021 e suas 

modificações supervenientes, complementando suas cláusulas, pelas normas contratuais constantes 

no Edital do Pregão Eletrônico supra que fazem parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO 
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10.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos nos art. 124 da Lei 14.133/2021, 

por meio de termo aditivo, devidamente justificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DA DOCUMENTAÇÃO 

 

11.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução do contrato, em observância as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital deste 

processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1. Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 no que 

couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1. O foro do presente instrumento é o desta Comarca de Carapicuíba/SP, com expressa renúncia 

a qualquer outro que tenham ou venha ter as partes contratantes, por privilegiados que possa ser. 

 

13.2. E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, que tambémo leram e assinam, 

  para fins de direito. 

 

Carapicuíba,........de ..................... de 2026. 

 

        

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 

JOSE ROBERTO DA SILVA – Prefeito 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 

Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva 

 

 

 

CONTRATADA 

Testemunhas 

 

Nome: RG:   

 

Nom e : RG:   
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                ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº. 123/06 E ART. 4º DA LEI 14.133/21 

 

À 

PREFEITURA DE CARAPICUÍBA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2026 

 PROCESSO Nº. 4997/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA 

 

 

 

A (nome da licitante) , empresa de pequeno porte por seu 

representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob nº , com sede à 

  , declara para os devidos fins de direito que cumpre os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa e empresa de pequeno porte, e pretende ter 

preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, bem como ter 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para comprovação da regularidade fiscal caso 

haja alguma restrição, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e suas alterações. 

 

 

Declara ainda, que não está enquadrada em nenhuma hipótese do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e não tem contratos celebrados com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como micropempresa e empresa de pequeno porte. 

 

 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

 

 

  (Local) , (data)  

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

13.1.1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

13.1.2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    
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 AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:    

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:   
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:     

Nome:   

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 

caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 

Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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